
ANO L - Nº 048 - SÃO LUÍS, TERÇA-FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2023. EDIÇÃO DE HOJE: 25 PÁGINAS 
188º ANIVERSÁRIO DE INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

11.ª SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) DA 1.ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20.ª LEGISLATURA

SUMÁRIO

RELAÇÃO DE ORADORES......................................................................03
ORDEM DO DIA...................................................................................03
PAUTA.................................................................................................04
LEI................................................................................................05
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA....................................................................06

PARECERES....................................................................................06
RESENHA........................................................................................23
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA.............................................................24
PORTARIA......................................................................................25
ATO DE RATIFICAÇÃO.......................................................................25

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputada Abigail (PL)
02.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
03.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
04.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
05.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
06.       Deputado Ariston (PSB)
07.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
08.       Deputado Carlos Lula (PSB)
09.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
10.       Deputada Daniella (PSB)
11.       Deputado Davi Brandão (PSB)
12.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
13.       Deputada Fabiana Vilar (PL)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

14.       Deputado Florêncio Neto (PSB)
15.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
16.       Deputado Hemetério Weba (PP)
17.       Deputada Iracema Vale (PSB)
18.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
19.       Deputado Júnior França (PP)
20.       Deputado Othelino Neto (PCdoB)
21.       Deputado Rafael Leitoa (PSB)
22.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
23.       Deputado Rildo Amaral (PP)
24.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
25.       Deputada Solange Almeida (PL)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA



  2        TERÇA-FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 2

I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar / Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Terças-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Terças-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael Leitoa

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael Leitoa

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputada Abigail
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Othelino Neto
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Janaína Ramos                Deputada Abigail
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Othelino Neto                   Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Othelino Neto
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputada Mical Damasceno

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Abigail 
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael Leitoa
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputada Abigail
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael Leitoa
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputada Abigail
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputada Abigail
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Abigail
Deputado Ariston
Deputado Othelino Neto
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Neto Evangelista

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE
Dep. Abigail

REUNIÕES:

SECRETÁRIA
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 / 03 / 2023   3ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO.......35 MINUTOS
2. BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO.....16 MINUTOS
3. BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA.............09 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) DO DIA 14/03/2023 – 

(TERÇA - FEIRA)

I - PARECER EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
EM REDAÇÃO FINAL

ÚNICO TURNO

1. PARECER Nº  069/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA,  EM REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI Nº  054/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ROBERTO COSTA, QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DA POLÍCIA MILITAR “PATRULHA 
MARIA DA PENHA”, QUE VISA O MONITORAMENTO DA 
SEGURANÇA DAS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA NO ESTADO DO MARANHÃO.. – RELATOR 
DEPUTADO FLORÊNCIO NETO. 

II– MEDIDA  PROVISÓRIA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO 

2. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 399/2023, (MENSAGEM 
N° 026 /2023), DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA 
GOVERNADORIA DO ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
COM PARECER FAVORAVÉL DA COMISSÃO DE 
CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO DAVI BRANDÃO.

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/38856_texto_integral

III – PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

PRIMEIRO TURNO-REGIME DE PRIORIDADE  

3. PROJETO DE LEI Nº 095/2023, DE AUTORIA DA 
MESA  DIRETORA, QUE DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTO 
DE GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DA REESTRUTURAÇÃO DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO. 
COM PARECER FAVORÁVEL EMITIDO PELAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA; 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURIDADE SOCIAL 
E DE RELAÇÕES DE TRABALHO. RELATOR DEPUTADO 
GLALBERT CUTRIM.

IV- REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

4. REQUERIMENTO Nº 060/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA, SOLICITANDO A SECRETARIA 
DO ESTADO DA SEGURANÇA, DADOS ACERCA DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS, DOS TIPOS DE LOCAIS, DOS TIPOS DE 
ARMAS UTILIZADAS, DOS HORÁRIOS, DOS INDICATIVOS 
SOCIOECONÔMICOS DOS ENVOLVIDOS EM QUE OCORREM 
OS MAIORES ÍNDICES DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, 
EM ESPECIAL O FEMINICÍDIO.

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/

materia/38835_texto_integral

5. REQUERIMENTO Nº 061/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA, SOLICITANDO DADOS ACERCA 
DO PROGRAMA NACIONAL DE CRÉDITO FUNDIÁRIO – TERRA 
BRASIL, EXECUTADO DE FORMA DESCENTRALIZADA PELOS 
GOVERNOS DOS ESTADOS ATRAVÉS DE SUAS SECRETARIAS.

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/38836_texto_integral

6. REQUERIMENTO Nº 062/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA MICAL DAMASCENO, SOLICITANDO 
REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE EM ALUSÃO À 
CELEBRAÇÃO AO DIA DO CÍRCULO DE ORAÇÃO, NO DIA 17 
DE MARÇO DO CORRENTE ANO.

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/38841_texto_integral

7. REQUERIMENTO Nº 063/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA MICAL DAMASCENO, SOLICITANDO 
REALIZAÇÃO DE UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
ITINERANTE A SER REALIZADA NO MUNICÍPIO DE VIANA-
MA., EM MOMENTO OPORTUNO DE ACORDO COM A 
REFERIDA MESA DIRETORA. 

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/38842_texto_integral

8. REQUERIMENTO Nº 064/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, SOLICITANDO QUE 
SEJA REALIZADA UMA SESSÃO SOLENE, NO DIA 29 DE MAIO 
DE 2023, EM COMEMORAÇÃO AOS 30 ANOS DO BOI DA LUA.

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/38847_texto_integral

9. REQUERIMENTO Nº 065/2023, DE AUTORIA 
DAS DEPUTADAS DANIELLA E CLAÚDIA COUTINHO, 
SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE UMA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA ITINERANTE A SER REALIZADA NA 
CIDADE DE CAXIAS - MA, NO PERÍODO MAIS PRÓXIMO 
POSSÍVEL CONFORME A DISPONIBILIDADE E AGENDA DA 
MESA DIRETORA.

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/38848_texto_integral

10. REQUERIMENTO Nº 071/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA, SOLICITANDO QUE SEJA 
DISCUTIDO E VOTADO EM REGIME DE URGÊNCIA, EM UMA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA LOGO APÓS A 
PRESENTE SESSÃO O PROJETO DE LEI Nº 095/2023

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/38901_texto_integral

V - REQUERIMENTOS A DELIBERAÇÃO DA MESA

11. REQUERIMENTO Nº 057/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, REQUER A VOSSA EXELÊNCIA A 
RETIRADA DE TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
N° 008/2023, DE SUA AUTORIA.

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/38799_texto_integral

12.  REQUERIMENTO Nº 058/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA FABIANA VILAR, ENVIANDO MENSAGEM 
DE PESAR AOS FAMILIARES DO ASSESSOR CHEFE DA 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS - 
ASPLAN, DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA – SAGRIMA, O SR. ISARAM PEREIRA MENDONÇA, 
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PELO SEU FALECIMENTO OCORRIDO NO DIA 19 DE 
FEVEREIRO DE 2023.

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38824_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS 

DATA: 14/03/2023 – TERÇA-FEIRA

ORDINÁRIA - 1ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 073/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES 
ESTADUAIS PARA AÇÕES DE COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL 
NAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 074/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS 
DE ENERGIA ELÉTRICA DISPONIBILIZAREM MEIOS DE 
PAGAMENTOS NO ATO DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO POR 
INADIMPLEMENTO.

PROJETO DE LEI Nº 075/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE TORNA OBRIGATÓRIA A 
AFIXAÇÃO DA RELAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE HOSPITALIZADOS, E DOS SEUS PAIS E 
ACOMPANHANTES, EM ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 076/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE REGULAMENTA O 
ATENDIMENTO REMOTO EM ESTABELECIMENTOS 
FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO M A R A N H Ã O E D Á O U 
T R A S PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 077/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE REAFIRMA O DIREITO 
À SAÚDE MENTAL DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO 
MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 078/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O PATROCÍNIO 
DE EVENTOS PELOS PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E 
JUDICIÁRIO, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA E 
TRIBUNAL DE CONTAS.

PROJETO DE LEI Nº 079/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE VEDA A COBRANÇA DE VALOR 
ADICIONAL PELO USO DE EQUIPAMENTOS SUPLEMENTARES 
EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, MATERNIDADES E CONGÊNERES.

PROJETO DE LEI Nº 080/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 
DE EXPOSIÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO 
ESCOLAR, A DANÇAS QUE ALUDAM A SEXUALIZAÇÃO 
PRECOCE E A INCLUSÃO DE MEDIDAS DE CONSCIENTIZAÇÃO, 
PREVENÇÃO E COMBATE À EROTIZAÇÃO INFANTIL, 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 081/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A 
POLÍTICA ESTADUAL DE USO DA CANNABIS PARA FINS 
EXCLUSIVAMENTE MEDICINAIS, COM DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA DOS MEDICAMENTOS QUE TENHAM NA SUA 
FORMULAÇÃO SUBSTÂNCIAS COMO O CANABIDIOL (CBD) 
E/OU TETHRAHIDROCANABINOL (THC), NAS UNIDADES DE 
SAÚDE PÚBLICA ESTADUAIS E PRIVADAS CONVENIADAS AO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 082/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O DIREITO DE 

PRIVACIDADE DOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE TELEFONIA NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO SOBRE RECEBIMENTO 
DE OFERTAS DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS OU 
SERVIÇOS POR TELEFONE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 083/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE TORNA OBRIGATÓRIA A 
PRESTAÇÃO DE SOCORRO A ANIMAIS ATROPELADOS NAS 
VIAS PÚBLICAS DOS CENTROS URBANOS, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 084/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI AÇÃO ESTADUAL 
DE INCENTIVO À LEITURA DE OBRAS DE AUTORES 
MARANHENSES EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS 
DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 085/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O PRAZO 
DE VALIDADE DE LAUDO MÉDICO-PERICIAL QUE ATESTA 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 086/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O 
DESLIGAMENTO DO PROGRAMA DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA MAIORES DE 18 (DEZOITO) ANOS, 
DURANTE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 087/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O RESPEITO 
AO USO DO NOME SOCIAL EM LÁPIDES DE PESSOAS 
TRANSEXUAIS, TRANSGÊNERO E TRAVESTIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 088/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DA UTILIZAÇÃO DE ESPUMAS 
ACÚSTICAS DE ISOLAMENTO ANTICHAMAS NOS RECINTOS 
FECHADOS LOCALIZADOS NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA - 2ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 069/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE 
A HEMODIÁLISE EM TRÂNSITO PARA PACIENTES 
PORTADORES DE DOENÇAS RENAIS CRÔNICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 070/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE ESTABELECE AS 
DIRETRIZES PARA A POLÍTICA ESTADUAL DE FORMAÇÃO 
E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DE MULHERES PARA O 
MERCADO DE TRABALHO NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 071/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE O 
DIREITO DE TODA MULHER A TER ACOMPANHANTE, PESSOA 
DE SUA LIVRE ESCOLHA, NAS CONSULTAS E EXAMES, 
INCLUSIVE OS GINECOLÓGICOS, NOS ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS E PRIVADOS.

PROJETO DE LEI Nº 072/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE DISPOE DA 
OBRIGATORIEDADE A REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
VERIFICAÇÃO DOS NÍVEIS DE FOSFATASE ALCALINA 
EM TODOS OS RECÉM NASCIDOS NOS BERÇÁRIOS 
DAS MATERNIDADES DO ESTADO DO MARANHÃO, E 
SUBSEQUENTES AVALIAÇÕES GENÉTICAS QUANDO 
NECESSÁRIAS, E OUTRAS PROVIDENCIAS.

MOÇÃO Nº 015/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
ARISTON RIBEIRO, DE APLAUSOS AO DESEMBARGADOR 
JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, PARABENIZANDO-O 
PELA POSSE COMO MEMBRO DO TRIBUNAL REGIONAL 
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ELEITORAL, E POR SUA ELEIÇÃO NA VAGA DE VICE 
PRESIDENTE E CORREGEDOR DO REFERIDO ÓRGÃO.

ORDINÁRIA - 3ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 68/2023 (MENSAGEM Nº 27/2023), 

DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO À 
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, NO ÂMBITO DO PLANO 
GERAL DE CARREIRAS E CARGOS DOS SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL – PGCE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MOÇÃO Nº 014/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIC 
COSTA, ENVIA MOÇÃO DE APLAUSOS, MANIFESTANDO 
EXTENSA ADMIRAÇÃO AO CORONEL CÉLIO ROBERTO 
PINTO DE ARAÚJO, COMANDANTE GERAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO, POR SEUS ESFORÇOS 
E DEDICAÇÃO NA IMPLANTAÇÃO DOS COLÉGIOS MILITARES 
EM TODO O ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 067/2023, DE AUTORIA DO DA 
DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE OBRIGA EDIFÍCIOS E 
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
LOCALIZADOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
A DENUNCIAREM AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO E AO MINISTÉRIO PÚBLICO, OS CASOS DE 
VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD, 
QUANDO OCORRIDAS NO ÂMBITO DAS DEPENDÊNCIAS 
CONDOMINIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 013/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA DANIELLA, QUE CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃ MARANHENSE A JUÍZA MARCELA SANTANA LOBO.

ORDINÁRIA - 4ª E ÚLTIMA SESSÃO
PROJETO DE LEI Nº 057/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA ABIGAIL CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE A 
IMPLEMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – CIPTEA 
DIGITAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 061/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O CENTRO CULTURAL DIVINO ESPÍRITO SANTO DA 
LIBERDADE.

PROJETO DE LEI Nº 063/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA MICAL DAMASCENO, QUE ALTERA A LEI 
N° 11.462, DE 04 DE MAIO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ALUNOS E 
PROFESSORES EM FESTAS RELIGIOSAS NAS ESCOLAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI Nº 064/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA MICAL DAMASCENO, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA O ‘’ INSTITUTO EDUCACIONAL E 
SOCIAL ROSINHA DO SABER ‘’ COM SEDE E FORO NO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 065/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A DISPOR SOBRE O PISO SALARIAL DO 
FISIOTERAPEUTA E TERAPEUTA OCUPACIONAL, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 066/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DE EXECUÇÃO DE MÚSICAS COM LETRAS QUE 
FAÇAM APOLOGIA AO CRIME, USO DE DROGAS E/OU QUE 
EXPRESSEM CONTEÚDOS SEXUAIS, NAS INSTITUIÇÕES 
ESCOLARES PÚBLICAS E PRIVADAS NA REDE DE ENSINO DE 
TODO TERRITORIO DO ESTADO DO MARANHÃO.

MOÇÃO Nº 013/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
CLAUDIO CUNHA, QUE ENVIA MOÇÃO DE APLAUSOS 

PARABENIZANDO O DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA 
DE ALMEIDA PELA POSSE DA NOVA MESA DIRETORA DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO - TRE/MA.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 012/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO FLORÊNCIO NETO, QUE 
CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO MANUEL 
BECKMAN AO SR. MARCO AURÉLIO DA SILVA AZEVEDO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Diretoria Geral de Mesa, 14 de março de 2023.

(MEDIDA PROVISÓRIA Nº 399, DE 02 DE MARÇO DE 
2023)

LEI Nº 11.897 DE 14 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a criação da Secretaria Geral da Governadoria do 
Estado e dá outras providências.

Faço saber que o Governador do Estado do Maranhão, Doutor 
Carlos Orleans Brandão Júnior, adotou a Medida Provisória nº 399, de 
02 de março de 2023, que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou, 
e eu, Deputada IRACEMA VALE, Presidente da Assembleia Legislativa 
do   Estado, para os efeitos do disposto no art. 42, da Constituição 
Estadual com a nova redação dada com a Emenda Constitucional nº 
038/2003, combinado com o art. 11, da Resolução Legislativa nº 
450/2004, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada a Secretaria Geral da Governadoria do Estado  
- SEG, que tem por finalidade assessorar o Governador do Estado 
no desempenho de suas atribuições em relação às políticas e ações 
voltadas para ampliação das oportunidades de investimento,  visando 
ao desenvolvimento econômico e social; orientar e opinar sobre as 
escolhas de  políticas públicas estratégicas para o desenvolvimento do 
Estado; apoiar tecnicamente os órgãos e entidades do Poder Executivo 
na formulação e implementação de políticas públicas; orientar as ações 
dos programas e projetos prioritários do governo estadual; promover a 
interlocução com os órgãos e entidades integrantes da administração 
estadual, relativamente ao exercício das suas competências; assessorar 
os órgãos e entidades da administração  estadual na elaboração de 
diagnósticos e subsídios necessários para as ações de governo bem 
como, sugerir programas e projetos de modernização e inovação da 
gestão estadual.

Art. 2° A estrutura organizacional da Secretaria Geral da 
Governadoria do Estado - SEG é composta por:

I - Administração Superior:
a) Secretário-Chefe da Secretaria Geral da Governadoria do 

Estado; 
b) Secretário Adjunto;

II - Unidades de Assessoramento Direto ao Secretário-Chefe:
a) Gabinete do Secretário-Chefe; 
b) Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas;

III - Unidades de Suporte Operacional:
a) Assessoria Técnica I; 
b) Assessoria Técnica II;

Art. 3° Acrescenta a alínea “f” ao inciso I, do art.11 da Lei nº 
10.213, de 9 de março de 2015, com a seguinte redação:

“Art.11 . (...)
(...)
 f)  Secretaria Geral da Governadoria do Estado - SEG. (AC)
Art. 4° Ficam criados os cargos em comissão constantes do 

Anexo Único desta Lei.
Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, na forma 

da lei, créditos orçamentários, recursos financeiros e recursos materiais 
das demais Unidades  Gestoras integrantes da administração estadual 
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para a SEG, necessários ao seu funcionamento.

Parágrafo Único. As despesas com pessoal e encargos sociais da 
SEG serão custeadas pela Unidade Gestora Casa Civil enquanto não se 
efetivar o disposto no caput deste artigo.

Art. 6° Não obstante o disposto no Art.5° desta Lei, ficam as 
Secretarias de Estado de Governo e da Casa Civil incumbidas de 
fornecer o suporte material e locacional necessários à instalação e 
funcionamento da SEG.

Art. 7° As competências e atribuições das unidades administrativas  
integrantes da SEG serão definidas no respectivo Regimento.

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer e alterar 
as nomenclaturas dos cargos em comissão criados na forma do Anexo 
Único desta Lei.

Art. 9° O Poder Executivo editará os atos complementares, 
necessários para a aplicação do previsto nesta Lei.

Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da presente Lei pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir na forma em que se encontra redigida. 
O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, 
publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 14 de março de 2023. 
Deputada IRACEMA VALE - Presidente

SECRETARIA GERAL DA GOVERNADORIA DO 
ESTADO

ANEXO ÚNICO
CRIAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS

DENOMINAÇÃO SIMBOLOGIA QTD.
SECRETÁRIO-CHEFE - 01
SECRETÁRIO ADJUNTO ISOLADO 01
ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO 
INSTITUCIONAL

ISOLADO 02

ASSESSOR ESPECIAL DGA 04
CHEFE DE GABINETE DGA 01
CHEFE DA ASSESSORIA DE 
PLANEJAMENTO E AÇÕES 
ESTRATÉGICAS

DANS-1 01

ASSESSOR ESPECIAL I DANS-1 01
ASSESSOR ESPECIAL III DANS-3 04
ASSESSOR SÊNIOR DAS-1 06
ASSESSOR JÚNIOR DAS-2 02
AUXILIAR DE SERVIÇOS DAI-1 06
TOTAL 29

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Projeto de Resolução Legislativa nº 011/2023, aprovado nos 
seus turnos regimentais RESOLVE promulgar a seguinte:

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.160 /2023

Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” à 
Senhora Rosângela Santos Prazeres Macieira.

Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Mérito Legislativo 
“Manuel Beckman” à Senhora Rosângela Santos Prazeres Macieira.

Art. 2º- Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data de 

sua publicação.
                  
MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução da presente Resolução pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir na forma em que se encontra redigida. 
O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, 
publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 09 de março de 2023. Deputada 
IRACEMA VALE – Presidente, Deputado ANTONIO PEREIRA - 
Primeiro Secretário, Deputado ROBERTO COSTA - Segundo Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 040 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 010/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que Dispõe sobre o 
pagamento de auxílio financeiro à mulher que for vitimada por atos 
de violência doméstica. 

Nos termos do Projeto de Lei em epígrafe, será pago o auxílio 
financeiro mensalmente até que a beneficiária (mulher vítima por atos 
de violência doméstica) possa retomar sua vida, de modo que possa 
exercer atividade remunerada que garanta vida digna para si e para os 
que dela dependem para seu sustento.

Consta na justificativa do autor, que o presente Projeto de Lei 
tem o objetivo de normalizar o que deveria ser uma realidade, qual 
seja, permitir que a mulher que tenha sido vítima de atos de violência 
doméstica, possa ter vida digna enquanto não consegue ter segurança de 
voltar à uma vida normal, pela necessidade, de, na grande maioria das 
vezes, se esconder de seu parceiro, causador do sinistro que no presente 
projeto é tratado. 

Trata-se de análise que guarda harmonia com o Princípio 
Constitucional da Separação dos Poderes, Princípio Geral do Direito 
Constitucional, referenciado no artigo 2º, da Constituição Federal 
de 1988. Ora, considerando o referido princípio constitucional da 
independência e harmonia entre os Poderes, não cabe ao Poder 
Legislativo Estadual impor obrigação e aumento de despesas ao Poder 
Executivo não previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias ou no 
Orçamento Anual do Estado, visto que sua implementação, demandarão 
maiores gastos para a Administração Estadual.   

Com efeito, cumpre destacar que, por mais louvável que 
possa ter sido a intenção parlamentar, a propositura de lei sob exame 
efetivamente padece de vicio de iniciativa formal, uma vez que, ao 
instituir obrigação ao Poder Executivo (auxílio financeiro as vitimada 
por atos de violência doméstica). dispôs sobre matéria orçamentária 
e organização administrativa, cuja disciplina é de inciativa reservada 
ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 43, inciso III, da 
Constituição Estadual, senão vejamos:

“Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

(...)
III - organização administrativa e matéria orçamentária;”

Ademais, a Jurisprudência da Suprema Corte é pacífica no 
sentido de constituir ingerência na esfera do Poder Executivo a edição 
de normas afetas à matéria orçamentária por iniciativa do Poder 
Legislativo, ou seja, legislação que cria despesas ao Poder Executivo 
– iniciativa da lei efetuada pelo Poder legislativo caracteriza vício de 
inconstitucionalidade formal – é matéria de iniciativa privativa do chefe 
do Executivo – violação ao princípio da separação dos poderes. (ADI 
14695 MS 2004.014695-1).

Nessa linha, é concebido que, ao legislador estadual, inexiste 
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liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face as limitações impostas 
pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo 
– transposta, no caso em exame ao Governador do Estado – é condição 
de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não 
observada, caracterizando ocorrência de inconstitucionalidade formal, 
nos termos do já realçado.   

Nesse sentido, por oportuno, registre-se que o Supremo Tribunal 
Federal já assentou que: “(....) As regras básicas do processo legislativo 
federal são de absorção compulsória pelos estados-membros em 
tudo aquilo que diga respeito - como ocorre às que enumeram casos 
de iniciativa legislativa reservada- a princípio de independência e 
harmonia dos poderes, como delineado na Constituição Federal. Essa 
orientação – malgrado circunscrita em princípio ao regime dos poderes 
constituídos do estado-membro- é de aplicar-se em termos ao Poder 
Constituinte local”.

Infere-se, portanto, que a matéria do Projeto de Lei sob 
análise é, segundo a Constituição Federal e Estadual, dotada de 
inconstitucionalidade, visto que fere o princípio constitucional da 
reserva de iniciativa e, por conseguinte, o princípio da separação dos 
poderes.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

010/2023, por encontrar-se eivado de inconstitucionalidade.
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 010/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
    SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.  
       
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 048 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 020/2023, de autoria do Senhor Deputado Cláudio Cunha, 
que Dispõe sobre a criação da FILA ZERO DO FERRY-BOAT de 
embarque e desembarque de passageiros, carros de passeios, cargas e 
caminhões de todos os terminais aquaviários no Estado do Maranhão, e 
dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica autorizada a 
implantação da FILA ZERO DO FERRYBOAT, que organizará, 
estruturará, modernizará todas as logísticas de embarque e 
desembarque de passageiros, carros de passeios, cargas e caminhões 
eliminado o tempo de espera e excluído as filas de espera.

Com efeito, faz-se necessário asseverar que as chamadas “leis 
autorizativas” não possuem resultados efetivos, nos casos em que não 
há previsão constitucional para que o Legislativo tenha que autorizar 
o Executivo na prática de algum ato jurídico específico, pois além 
de serem inconstitucionais, a sua implementação fica completamente 
adstrita à órbita discricionária do Poder Executivo, ou seja, ele decide 
quando e como fazer ou se irá fazer ou não, porquanto, tal norma é 
inócua.

Os Projetos de Leis autorizativos constituem mera sugestão 
ao Poder Executivo e, por isso, são inconstitucionais e injurídicos, 
por tratarem de matéria cuja iniciativa é privativa do Chefe do 

Poder Executivo e por não conterem o comando obrigatório, nada 
acrescentando ao ordenamento jurídico. 

Destaco que no caso em tela, não aplica a edição de lei 
autorizativa, pois não há preceito constitucional ou legal que estabeleça 
a necessidade do Poder Legislativo editar uma norma autorizando o 
Poder Executivo a criar atribuições para seus próprios órgãos.

 A Magna Carta da República em seu art. 2º estabelece que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio da 
separação entre os poderes, princípio basilar do Estado Democrático.

Nessa linha de raciocínio, a proposição, em análise, viola o 
princípio da separação entre os poderes, bem como o princípio da 
reserva de iniciativa adentrando na esfera administrativa do Poder 
Executivo, padecendo assim de inconstitucionalidade formal subjetiva.

 A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária.
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública              
estadual.

O Parlamento no seu processo legislativo não pode ignorar as 
atribuições necessárias para o exercício das funções de cada Poder. 
Entre as matérias que não podem ser disciplinadas pelo poder legislativo 
estadual, acham-se aquelas que orbita na esfera administrativa 
(autoadministração) de outro Poder que na maioria dos casos não 
há necessidade de Lei, bastando um ato administrativo, como no 
caso em tela.

   Nota-se que se configura invasão direta na autoadministração 
do Poder Executivo em face do princípio da separação dos poderes, 
a edição de lei de iniciativa Parlamentar, que versa sobre matéria 
orçamentária e servidores públicos, como acima descrito.

Ademais, o Projeto Autorizativo, caso em espécie, nada acrescenta 
ao ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para aquele 
a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que 
já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder Executivo de usar 
a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo de cobrar tal uso.

Outrossim, a autorização em Projeto de Lei consiste em mera 
sugestão dirigida a outro Poder, o que não se coaduna com o sentido 
jurídico de lei, acima exposto. Tal projeto é, portanto, inconstitucional, 
por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete 
privativamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo; 
por usurparem a competência material do Poder Executivo, disposta 
na Constituição, conforme acima mencionado (descrito), nada 
importando se a finalidade é apenas autorizar; por ferirem o princípio 
constitucional da separação de poderes (parágrafo único, do art. 6º, 
da CE/89).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei, ora em comento, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 020/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 
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em 13 de março de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 071 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 039/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Florêncio Neto, que Dispõe sobre a obrigação de hospitais 
públicos e privados, no Estado do Maranhão, a informar sobre o direito 
de acompanhante à parturiente por meio de fixação placas e dá outras 
providências”.

A presente propositura de Lei, em seus termos, determina que 
os hospitais públicos e privados, localizados no âmbito do Estado do 
Maranhão, deverão afixar e manter placa destinada a informar ao cidadão 
sobre o direito à presença de um acompanhante durante todo o período 
de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, através dos seguintes 
dizeres: É DIREITO DA PARTURIENTE TER UM ACOMPANHANTE 
NO MOMENTO DO TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-
PARTO IMEDIATO, DEVENDO O ACOMPANHANTE OBEDECER 
AOS PROCEDIMENTOS REGULAMENTARES ADOTADOS PELA 
UNIDADE HOSPITALAR.

Registra a Justificativa do autor da propositura, que a Lei Federal 
nº 11.108, de 07 de abril de 2005, garante a parturiente o direito a 
acompanhante indicado por ela durante todo o trabalho de parto, 
parto propriamente dito e pós-parto imediato. Ocorre, que parte da 
população, principalmente aquela mais carente e que não teve acesso 
ou teve pouco acesso à educação, desconhece a existência de tal 
garantia. 

Frisa-se, ainda, que, apesar da citada Lei ter entrado em vigor 
em 2005, há inúmeros relatos de casos de instituições de saúde que 
descumprem tal medida, impedindo as gestantes de terem alguém ao 
seu lado no momento do parto.

Cumpre, ainda, trazer os casos recentes e de repercussão 
nacional em que médicos se aproveitaram do estado de incapacidade 
momentânea da paciente, que se encontrava anestesiada, para abusar 
sexualmente da mesma, uma vez que toda a equipe médica estava 
concentrada no procedimento cirúrgico e cuidados com o bebê. Casos 
estes que certamente teriam sido evitados se o direito previsto pela Lei 
Federal nº 11.108/2005 tivesse sido garantido.

Portanto, o presente Projeto de Lei visa garantir o acesso da 
população em geral, principalmente as mulheres que utilizam o Sistema 
Único de Saúde, à informação de que parturientes e gestantes têm 
direito a um acompanhante. 

Com efeito, inexistindo Lei Federal sob normas gerais, os 
Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender as suas 
peculiaridades, a teor do que dispõe o § 3º, do art. 24, da CF/88. 

Como se vê, a Constituição Federal em vigor, do dispositivo 
acima mencionado, estabelece competência concorrente entre a União, 
Estado e o Distrito Federal para legislar sobre a matéria.

Outrossim, no caso sob exame, não há invasão de iniciativa, pois 
não incide a matéria, em nenhum dos casos previstos no art. 43, da 
CE/89.

Desta forma, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição Federal e Estadual.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, legalidade 

e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 039/2023 e, por 

conseguinte pela sua aprovação.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 039/2023, nos 
termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Wellington do Curso

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Glalbert Cutrim                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 072 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa o Projeto de Lei nº 031/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Leandro Bello, que Dispõe sobre a 
obrigatoriedade das concessionárias de serviços de energia elétrica, 
água e telefonia, no âmbito do Estado do Maranhão, a emitirem 
documentos em Braille para pessoas com deficiência visual.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, ficam as empresas 
concessionárias de serviços de energia elétrica, água e telefonia, no 
âmbito do Estado do Maranhão, a emitirem, gratuitamente e mediante 
solicitação, contas, boletos, recibos e extratos em Braille às pessoas 
com deficiência visual.

Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a Lei Ordinária nº 9.935 DE 18 DE 
OUTUBRO DE 2013, que Assegura aos portadores de deficiência 
visual o direito de receber boletos de pagamento do consumo 
mensal dos serviços públicos de telefone, energia elétrica e água, 
confeccionados em Sistema Braille. Portanto, a mencionada Lei já 
contempla os objetivos da propositura de Lei, sob exame.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 031/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária nº 9.935, de 18 de outubro de 2013, o 
qual possui o mesmo sentido.

É o voto.
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PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 031/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 13 de março de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 073 /2023
RELATÓRIO:
Nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Estadual, o 

Excelentíssimo Governador do Estado submete à apreciação da 
Assembleia Legislativa do Maranhão a Medida Provisória nº 398, de 
23 de fevereiro de 2023, que Regulamenta o inciso II, do artigo 1º, 
da Lei Estadual nº  11.815, de 26 de agosto de 2022, que Dispõe sobre 
os critérios de distribuição do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS pelo Índice de Desenvolvimento da Educação do Maranhão 
- IDE-MA.

Nos termos da presente Medida Provisória, ficam regulamentados 
os critérios de distribuição do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS pelo Índice de 
Desenvolvimento da Educação do Maranhão IDE-MA, a ser calculado 
a partir do Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão – SEAMA, 
e levarão em consideração, obrigatoriamente: a proficiência média 
dos estudantes nas avaliações de Língua Portuguesa e Matemática; 
o rendimento do Ensino Fundamental; a melhoria nos resultados de 
desempenho nos ciclos de avaliação; a Equidade Educacional; o nível 
socioeconômico do município; a Participação na Avaliação.

Esclarece a Mensagem Governamental que acompanha a 
propositura de Lei, que a referida alteração normativa conferirá maior 
eficiência à gestão pública educacional e garantirá a distribuição do 
ICMS, considerando o Índice de Desenvolvimento da Educação do 
Maranhão IDE-MA. Esse indicador, nos termos do artigo 2º da Lei 
nº 11.815, de 26 de agosto de 2022, que será calculado com base nos 
resultados do SEAMA, levando em consideração: proficiência média 
dos estudantes das escolas municipais nas avaliações de Língua 
Portuguesa e Matemática do SEAMA aplicadas aos estudantes do 2º, 
5º e 9º ano do Ensino Fundamental; taxa média de rendimento escolar, 
obtida por meio da proporção de estudantes aprovados em cada uma 
das séries do Ensino Fundamental, calculada a partir do Censo Escolar 
do ano anterior à aplicação do SEAMA; melhoria nos resultados de 
desempenho dos estudantes em Língua Portuguesa e Matemática entre 
os ciclos de avaliação subsequentes; fator de equidade escolar nas 
avaliações de Língua Portuguesa e Matemática do SEAMA, calculado 
pela distribuição dos estudantes nos padrões de desempenho, com 
pesos decrescentes, partindo dos padrões mais elevados para os mais 
elementares; fator socioeconômico do município, calculado pelos 
resultados do questionário contextual do estudante; e vi) percentual 
de participação dos estudantes das escolas municipais nas avaliações 
estudantes do 2º, 5º e 9º ano do Ensino Fundamental.

Esclarece ainda a Mensagem Governamental, que o IDE-MA 
consolidará, assim, os resultados de aprendizagem alcançados por 

cada município, em um resultado único, permitindo a produção e 
a disseminação de evidências, estatísticas e estudos a respeito da 
qualidade das etapas que compõem a educação básica das redes 
públicas municipais.

Desse modo, o IDE-MA, além de diagnosticar o nível de 
aprendizagem dos estudantes, possibilitará a identificação de 
experiências de ensino /aprendizagem de boa qualidade que são 
desenvolvidas pelas redes de ensino e seus professores. Os resultados 
obtidos pelos municípios, subsidiarão, tanto a distribuição dos repasses 
do ICMS, quanto a formulação e fundamentação das políticas públicas 
e, ainda, a tomada de decisão relativa ao planejamento, à formação de 
professores e implementação de estratégias de intervenção pedagógica 
pelo Governo do Estado e pelas Prefeituras.

Assim, a alteração da política de distribuição do ICMS, 
promovida no âmbito da Lei nº 11.815, de 26 de agosto de 2022, com 
a inclusão de critérios educacionais para distribuição dos repasses, 
constituiu-se como uma estratégia exitosa, por meio da qual se incentiva 
os municípios a promoverem ações voltadas à melhoria constante dos 
seus resultados, almejando alcançar, ano a ano, melhores índices 
educacionais, não apenas para a melhoria dos repasses do ICMS, 
mas, também, para dar maior visibilidade aos resultados alcançados 
por cada ente federado e, por conseguinte, promover a melhoria dos 
resultados de aprendizagem e de aumento da equidade.

Outrossim, é importante mencionar que a implantação do critério 
previsto no inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 11.815, de 26 de agosto de 
2022, faz parte de um programa de Estado e, não, de Governo, o que 
garantirá à população o progresso contínuo da educação maranhense, 
assim como já tem acontecido em outros estados.

De conformidade, com o dispõe o § 1º, do art. 6º, da Resolução 
Legislativa  nº 450/2004, a matéria veio a esta Comissão Técnica 
Pertinente para exame e parecer.

Com efeito, cabe agora ser analisado o aspecto constitucional, 
inclusive o atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
adequação orçamentária e financeira, e por último o mérito, consoante 
estabelece o art. 42, § 1º e seguintes da Constituição Estadual.

Da Constitucionalidade
Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

Estados-Membros podem estabelecer em suas Constituições, a 
possibilidade de Edição pelo Chefe do Poder Executivo de Medidas 
Provisórias desde que seja observado os princípios e vedações 
estabelecidos na Magna Carta Federal, in verbis: 

“Adotou-se a orientação fixada pela Corte no julgamento da ADI 
425/TO (DJU de 19/2/2003), no sentido da constitucionalidade da 
adoção de medida provisória pelos Estados-Membros, desde que 
esse instrumento esteja expressamente previsto na Constituição 
estadual e que sejam observados os princípios e as limitações 
estabelecidos pela Constituição Federal. Asseverou-se, ainda, que 
a Constituição Federal, apesar de não ter expressamente autorizado 
os Estados-Membros a adotarem medidas provisórias, bem indicou 
essa possibilidade ao prever, no § 2º do seu art. 25, a competência 
de referidos entes federativos para explorar diretamente, ou por 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, porquanto vedou, nesse 
dispositivo, a edição de medida provisória para sua regulamentação. 
Ou seja: seria incoerente dirigir essa restrição ao Presidente da 
República em dispositivo que trata somente de atividade exclusiva de 
outros partícipes da Federação que não a União, ou ainda, impor uma 
proibição específica quanto à utilização pelos Estados- Membros de 
instrumento legislativo cuja instituição lhes fosse vedada. (ADI 2.391, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Informativo 436). No mesmo sentido: ADI 425, 
DJ 19/12/03. O grifo é nosso

Então, conforme o entendimento da Suprema Corte Brasileira 
esposado acima, a Constituição Estadual em seu art. 42, §§ 1º e 2º, 
prevê a edição de Medidas Provisórias, senão vejamos:

Art. 42. [...]
§ 1º Em caso de relevância e urgência o Governador do Estado 
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poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato à Assembleia Legislativa, que estando em recesso, 
será convocada extraordinariamente no prazo de cinco dias. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 2003).

§ 2º - É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

I – relativa a:
a) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

a carreira e a garantia de seus membros;
b) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares ressalvado o disposto no art. 
138, § 3º;

II – reservada a lei complementar;
III – já disciplinada em projeto de lei aprovado pela 

Assembleia Legislativa e pendente de sanção ou veto do Governador 
do Estado.”

Com efeito, as vedações estabelecidas na Constituição Federal 
devem ser observadas de forma obrigatória quando da edição de 
Medidas Provisórias pelos Estados-Membros, tais limitações estão 
contidas no § 1º, art. 62, da CF/88, vejamos:

“§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(EC nº 32/01)

I - relativa a: (EC nº 32/01)
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 

políticos e direito eleitoral; (EC nº 32/01)
b) direito penal, processual penal e processual civil; (EC nº 

32/01)
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros; (EC nº 32/01)
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º; (EC nº 32/01)

II - que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (EC nº 32/01)

III - reservada a lei complementar; (EC nº 32/01)
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso 

Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
(EC nº 32/01)”o Federal e que deve ser observada de l, in verbis:

stados-
Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 

do Poder Executivo Estadual encontra-se no art. 43, da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual. (modificada pela Emenda Constitucional 023/98).

Parágrafo único - A iniciativa parlamentar sobre projetos 
envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos dos 
quais não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à 
Constituição nº 068, de 28/08/2013).”

Nota-se que, a matéria tratada na presente Medida Provisória 
enquadra-se dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, consoante dispõe o art. 43, inciso III e Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, assim como, não está incluída dentre as vedações 
estabelecidas no  art. 62, §1º, da CF/88.

Oportuna, como sempre, a lição de CARRAZA (2011, p. 304-

305, Curso de Direito Constitucional Tributário), “Ora, só o chefe 
do Poder Executivo – Senhor do Erário e de suas conveniências 
– reúne condições objetiva para aquilatar os efeitos que, leis deste 
tipo, produzirão nas finanças públicas sob suas guarda e superior 
responsabilidade. Assim, nada poder ser alterado, nesta matéria, sem 
sua prévia anuência (...)”.

Assim sendo, não há qualquer óbice quanto à inciativa legislativa 
objeto da Medida Provisória.

Da Relevância e Urgência.
A Constituição Estadual admite a edição de Medidas Provisórias 

em casos de Relevância e Urgência. Cumpre observar, desde logo, que 
os requisitos não são alternativos, portanto, é necessária a presença dos 
dois requisitos, simultaneamente, para que o Governador do Estado 
esteja autorizado a adotar Medidas Provisórias. 

O conceito de relevância está atrelado ao interesse público. 
Tudo e qualquer interesse público é de fato relevante, mas o vocábulo 
relevância empregado em um texto constitucional faz referência aos 
casos mais importantes e que demandam a atuação imediata do Estado.

A urgência deve existir para que a medida seja adotada, bem 
como para que entre em vigência. Não se admite Medida Provisória 
com eficácia diferida, a situação deve exigir que a medida entre em 
vigor de imediato.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal esposou entendimento no 
sentido de que os pressupostos da relevância e urgência são conceitos 
jurídicos relativamente indeterminados e fluidos, relacionados com o 
atributo da discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, vale aqui salientar a decisão proferida na 
ADI 2150 / DF, tendo como relator Ministro Ilmar Galvão:  

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 
E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5, SUCESSIVAMENTE 
REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 32/2001. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 
37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 
dispositivos em referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o 
registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, 
não ofendem as normas constitucionais indicadas. Os requisitos de 
relevância e urgência para edição de medida provisória são de 
apreciação discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, 
salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada 
improcedente. ADI 2150/DF (grifei)”

A Discricionariedade é nada mais que a conveniência e a 
oportunidade da edição da Medida Provisória, dentro dos limites legais, 
sendo tais requisitos auferidos pelo Chefe do Poder Executivo.   

Dessa forma, tendo em conta as razões anteriormente expostas, 
pode-se asseverar que foram atendidos os pressupostos constitucionais 
da relevância e da urgência, no tocante à edição da Medida Provisória 
em comento.

Da Adequação Orçamentária.
Sob o prisma da adequação orçamentária e financeira, o impacto 

financeiro pode ser suportado pelo Estado, de modo que os limites 
constitucionais e legais (LRF) não serão atingidos, o que demonstra a 
boa gestão dos recursos do Orçamento Estadual.

Do Mérito.
O conteúdo da Medida Provisória nº 398, de 23 de fevereiro de 

2023, enviada pela Mensagem Governamental nº 021/2023, demonstra 
a natureza relevante da matéria legislada, bem como a urgência na 
adoção imediata da providência contida na proposição, uma vez 
que regulamenta os critérios de distribuição do ICMS pelo índice de 
Desenvolvimento da Educação do Maranhão (IDE-MA), a ser calculado 
a partir do Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão.

É necessário destacar que os critérios de distribuição levarão 
em consideração, obrigatoriamente, a proficiência média dos 
estudantes nas avaliações de Língua Portuguesa e Matemática, o 
rendimento do ensino fundamental, a melhoria nos resultados de 
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desempenho nos ciclos de avaliação, a equidade educacional, o nível 
socioeconômico do município e a participação na avaliação.

Nesse sentido, a redistribuição do ICMS com base em indicadores 
de melhoria dos resultados de aprendizagem se mostra salutar, uma 
vez que busca melhoria na qualidade de ensino na etapa que vai da 
alfabetização ao ensino fundamental, majoritariamente ofertada 
pelos municípios. Ora, uma educação de qualidade é diretamente 
corresponsável pelo desenvolvimento econômico e produtivo.

Outro ponto importante é a adoção de critérios de equidade e 
socioeconômico dos educandos que podem melhorar a distribuição do 
recurso, fazendo com que os municípios tenham interesse em expandir 
as matrículas da rede sem receio de perder divisas.

A finalidade é tanto qualificar a legislação de repartição do ICMS, 
incentivando a implementação de boas práticas, que envolve o interesse 
das prefeituras e a qualidade do ensino público, assim como adequar a 
legislação do MA à Emenda Constitucional (EC) 108, de 2020.

Nesse contexto, o art. 205, da Constituição Federal, dispõe que 
“A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho”.

Ora, o art. 3°, III, da Carta Política de 1988, estabelece que 
constitui objetivo da República Federativa do Brasil a erradicação da 
pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais, coadunando-
se, portanto, com a finalidade da presente proposição. Portanto, 
constata-se seu caráter meritório.

VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, concluo pela admissibilidade da Medida Provisória 

nº 398, de de 23 de fevereiro de 2023, considerando atendidos os 
pressupostos de relevância e urgência, bem como satisfeita a adequação 
financeira e orçamentária da proposição, por não se tratar de renúncia 
de receita (art. 14 da LRF). Além disso, deve ser consignado que a 
matéria tratada no corpo da Medida Provisória não encontra vedação 
constitucional.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Medida Provisória nº 398/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.                                                                                                   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 074 / 2023
RELATÓRIO:
Nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Estadual, o 

Governador do Estado submete à apreciação da Assembleia Legislativa 
do Maranhão a Medida Provisória nº 399, de 02 de março de 2023, 
que “Dispõe sobre a criação da Secretaria Geral da Governadoria 
do Estado e dá outras providências.”

A presente Medida Provisória está criando a Secretaria Geral 
da Governadoria do Estado, que tem como finalidade “assessorar o 
Governador do Estado no desempenho de suas atribuições em relação 
as políticas e ações voltadas para ampliação das oportunidades de 
investimento, visando o desenvolvimento econômico e social; orientar 

e opinar sobre as escolhas de políticas públicas estratégicas para o 
desenvolvimento do Estado; apoiar tecnicamente os órgãos e entidades 
do Poder Executivo na formulação e implementação de políticas 
públicas; orientar as ações dos programas e projetos prioritários do 
governo estadual; promover a interlocução com os órgãos e entidades 
integrantes da administração estadual, relativamente ao exercício das 
suas competências; assessorar os órgãos e entidades da administração 
estadual na elaboração de diagnósticos e subsídios necessários para 
as ações de governo bem como, sugerir programas e projetos de 
modernização e inovação da gestão estadual.”

Ademais a referida Medida Provisória, está criando 29 (vinte 
e nove) cargos em comissão, autoriza o Poder Executivo a remanejar 
créditos orçamentários, recursos financeiros e recursos materiais 
das demais unidades gestoras da Administração Estadual, também 
autoriza mudar a nomenclatura dos cargos em comissão.

Esclarece a Mensagem Governamental, que a presente Medida 
Provisória, pretende atualizar a estrutura da Administração Pública 
Estadual com vistas a garantir o necessário e contínuo aprimoramento 
das atividades e dos serviços desenvolvidos pelo Estado do Maranhão 
e, por conseguinte, a própria supremacia do interesse público.

Esclarece ainda a Mensagem Governamental, que a Medida, ora 
proposta, prevê a criação da Secretaria Geral da Governadoria do 
Estado que terá como atribuições o assessoramento do Governador 
do Estado, apoiando tecnicamente os órgãos e entidades do Poder 
Executivo na formulação e implementação de políticas públicas, 
bem como realizando diagnósticos que possibilitem a modernização 
e inovação na gestão estadual, garantindo, assim, a economicidade, 
a simplificação, a eficiência e excelência de gestão do Estado do 
Maranhão, consideradas a situação atual e as possibilidades para o 
futuro. De outro giro, referida nova estrutura tem semelhança com a 
organização do Poder Executivo no plano federal, o que facilitará a 
interlocução interinstitucional.

De conformidade, com o dispõe o § 1º, do art. 6º, da Resolução 
Legislativa  nº 450/2004, a matéria veio a esta Comissão Técnica 
Pertinente para exame e parecer.

Com efeito, cabe agora ser analisado o aspecto constitucional, 
inclusive o atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
adequação orçamentária e financeira, e por último o mérito, consoante 
estabelece o art. 5º, da Resolução Legislativa nº 450/2004.

Da Constitucionalidade
Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

Estados-Membros podem estabelecer em suas Constituições, a 
possibilidade de Edição pelo Chefe do Poder Executivo de Medidas 
Provisórias desde que seja observado os princípios e vedações 
estabelecidos na Magna Carta Federal, in verbis:

“Adotou-se a orientação fixada pela Corte no julgamento da ADI 
425/TO (DJU de 19/2/2003), no sentido da constitucionalidade da 
adoção de medida provisória pelos Estados-Membros, desde que 
esse instrumento esteja expressamente previsto na Constituição 
estadual e que sejam observados os princípios e as limitações 
estabelecidos pela Constituição Federal. Asseverou-se, ainda, que 
a Constituição Federal, apesar de não ter expressamente autorizado 
os Estados-Membros a adotarem medidas provisórias, bem indicou 
essa possibilidade ao prever, no § 2º do seu art. 25, a competência 
de referidos entes federativos para explorar diretamente, ou por 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, porquanto vedou, nesse 
dispositivo, a edição de medida provisória para sua regulamentação. 
Ou seja: seria incoerente dirigir essa restrição ao Presidente da 
República em dispositivo que trata somente de atividade exclusiva de 
outros partícipes da Federação que não a União, ou ainda, impor uma 
proibição específica quanto à utilização pelos Estados- Membros de 
instrumento legislativo cuja instituição lhes fosse vedada. (ADI 2.391, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Informativo 436). No mesmo sentido: ADI 425, 
DJ 19/12/03. O grifo é nosso

Assim, é perfeitamente possível que os Estados-Membros 
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editem Medidas Provisórias, e, no caso do Estado do Maranhão, há a 
previsão na Constituição Local, no art. 42, § 1º, acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 38, de 2003:

Art. 42. [...]
§ 1º Em caso de relevância e urgência o Governador do Estado 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato à Assembleia Legislativa, que estando em recesso, 
será convocada extraordinariamente no prazo de cinco dias. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 2003).

§ 2º - É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

I – relativa a:
a) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

a carreira e a garantia de seus membros;
b) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares ressalvado o disposto no art. 
138, § 3º;

II – reservada a lei complementar;
III – já disciplinada em projeto de lei aprovado pela 

Assembleia Legislativa e pendente de sanção ou veto do Governador 
do Estado.”

Com efeito, as vedações estabelecidas na Constituição Federal 
devem ser observadas de forma obrigatória quando da edição de 
Medidas Provisórias pelos Estados-Membros, tais limitações estão 
contidas no § 1º, art. 62, da CF/88, vejamos:

“§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(EC nº 32/01)

I - relativa a: (EC nº 32/01)
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 

políticos e direito eleitoral; (EC nº 32/01)
b) direito penal, processual penal e processual civil; (EC nº 

32/01)
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros; (EC nº 32/01)
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º; (EC nº 32/01)

II - que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (EC nº 32/01)

III - reservada a lei complementar; (EC nº 32/01)
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso 

Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
(EC nº 32/01)”o Federal e que deve ser observada de l, in verbis:

stados-
Também, é oportuno estabelecer que a referida matéria não está 

incluída dentre aquelas privativas ou exclusivas na União, podendo 
assim o Estado-Membro legislar plenamente.

  De acordo com o art. 43, incisos II e III, da Constituição 
Estadual em observância compulsória da Magna Carta Federal, compete 
privativamente ao Governador do Estado: legislar sobre “criação de 
cargos”; “organização administrativa” e “matéria orçamentária”.

 “Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (modificada pela Emenda Constitucional 023/98).

Parágrafo único- A iniciativa parlamentar sobre projetos 
envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos dos quais 
não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à Constituição 
nº 068, de 28/08/2013).”

Ademais, compete, privativamente ao Governador do Estado, 
dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe o inciso V, do art. 64, 
da CE/89.

Nota-se que, a matéria tratada na presente Medida Provisória 
enquadra-se dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, bem como, não está incluída dentre as vedações estabelecidas, 
conforme acima mencionado. Assim sendo, não há qualquer óbice 
quanto à inciativa legislativa objeto da Medida Provisória.

Da Relevância e Urgência.
A Constituição Estadual admite a edição de Medidas Provisórias 

em casos de Relevância e Urgência. Cumpre observar, desde logo, que 
os requisitos não são alternativos, portanto, é necessária a presença dos 
dois requisitos, simultaneamente, para que o Governador do Estado 
esteja autorizado a adotar Medidas Provisórias. 

O conceito de relevância está atrelado ao interesse público. 
Tudo e qualquer interesse público é de fato relevante, mas o vocábulo 
relevância empregado em um texto constitucional faz referência aos 
casos mais importantes e que demandam a atuação imediata do Estado.

Contudo, a relevância da matéria tratada na Medida Provisória, em 
epígrafe, reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação administrativa 
para concretização do princípio da eficiência, insculpido no art. 37, 
caput, da Constituição da República.

Além de relevante, a situação deve ser urgente, para que o Chefe 
do Poder Executivo adote Medida Provisória. A urgência se refere ao 
momento, a medida deve ser iminente, não podendo ser adiada. 

A urgência deve existir para que a medida seja adotada, bem 
como para que entre em vigência. Não se admite Medida Provisória 
com eficácia diferida, a situação deve exigir que a medida entre em 
vigor de imediato.

Nesse contexto, a urgência da medida, ora proposta, decorre do 
princípio da supremacia do interesse público, que demanda velocidade 
na realização de mudanças, visando ao melhor funcionamento 
da máquina administrativa, como bem esclarece a Mensagem 
Governamental.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal esposou entendimento no 
sentido de que os pressupostos da relevância e urgência são conceitos 
jurídicos relativamente indeterminados e fluidos, relacionados com o 
atributo da discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, vale aqui salientar a decisão proferida na 
ADI 2150 / DF, tendo como relator Ministro Ilmar Galvão:   

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 
E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5, SUCESSIVAMENTE 
REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 32/2001. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 
37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 
dispositivos em referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o 
registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, 
não ofendem as normas constitucionais indicadas. Os requisitos de 
relevância e urgência para edição de medida provisória são de 
apreciação discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, 
salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada 
improcedente. ADI 2150/DF (grifei)”

A Discricionariedade é nada mais que a conveniência e a 
oportunidade da edição da Medida Provisória, dentro dos limites legais, 
sendo tais requisitos auferidos pelo Chefe do Poder Executivo.   

Dessa forma, diante dos argumentos acima, pode-se asseverar 
que foram atendidos os pressupostos constitucionais da relevância e da 
urgência, no tocante à edição da Medida Provisória em comento.

Da Adequação Orçamentária.
Sob o prisma da adequação orçamentária e financeira, não consta 

na Exposição de Motivos o impacto financeiro ou orçamentário da 
Medida Provisória, inviabilizando assim a análise.

Do Mérito.
Sabe-se que, a análise do mérito é a verificação da conveniência 

e oportunidade da matéria contida na referida Medida Provisória e a 
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relevância da matéria e o interesse público.

No que concerne ao mérito, a medida, sob exame, tem por objetivo 
atualizar a estrutura da Administração Pública Estadual com vistas a 
garantir o necessário e contínuo aprimoramento das atividades e dos 
serviços desenvolvidos pelo Estado do Maranhão e, por conseguinte, a 
própria supremacia do interesse público. Assim sendo, constata-se seu 
caráter meritório.

VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, concluo pela admissibilidade da Medida 

Provisória nº. 399/2023, considerando atendidos os pressupostos de 
relevância e urgência, bem como satisfeita a adequação financeira 
e orçamentária da proposição. Além disso, deve ser consignado que 
a matéria tratada no Corpo da Medida Provisória em análise, não 
encontra vedação constitucional e, por conseguinte, opinamos pela a 
sua aprovação na forma do texto original. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Medida Provisória nº 399/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 075 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 012/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Cláudio Cunha, ao Município de Presidente 
Vargas, pela comemoração do seu aniversário de 58 (cinquenta e 
oito) anos de fundação.

Cumpre mencionar, que o Município de Presidente Vargas está 
localizado na Microrregião de Itapecuru Mirim e Mesorregião 
do Norte Maranhense, com população estimada em 11.328 mil 
habitantes, de acordo com último Censo. No dia 13 de fevereiro 
de 1965 foi elevada à categoria de cidade e ao logo dos anos vem 
crescendo economicamente e culturalmente e se destacando na 
região, como bem esclarece o autor da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”. 

      
VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 012/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 012/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 
em 13 de março de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 076 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 010/2023, proposta pela 

Senhora Deputada  Janaína Ramos, ao Excelentíssimo Governador do 
Estado do Maranhão, Carlos Orleans Brandão Júnior, parabenizando-o 
pela recondução no cargo de Governador do Maranhão,  e pela 
vinda a cidade de Imperatriz e pela sua forma de governar, sempre 
buscando o municipalismo e a harmonia entre os demais poderes.

Cumpre mencionar, que Carlos Orleans Brandão Júnior, 
Empresário Veterinário formado na Universidade Estadual 
do Maranhão, atualmente é Governador reeleito do Estado 
do Maranhão, sempre defendeu a causa dos trabalhadores, 
especialmente aqueles mais vulneráveis. Enquanto Govenador 
tem prestado um relevante serviço para a cidade de Imperatriz, 
implantando obras estruturantes e social, como bem esclarece a 
autora da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”. 

      
VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 010/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 010/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

13 de março de 2023.                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                     
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Wellington do Curso

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 077 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 011/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Leandro Bello, manifestando extensa admiração 
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ao Partido dos Trabalhadores (PT) pelo aniversário de 43 anos de 
fundação, celebrado no dia 10/02/2023.

Cumpre mencionar, que o Partido dos Trabalhadores 
Brasileiros, representado pelo nosso Presidente da República Luiz 
Inácio Lula da Silva, possui como principal bandeira a democracia 
e a representação das maiorias historicamente excluídas da vida 
política brasileira, como bem esclarece o autor da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”. 

      
VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 011/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 011/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

13 de março de 2023.                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                     
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 078 /2023
RELATÓRIO:   
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 040/2023, de autoria do Senhor Deputado Florêncio Neto, 
que Institui a “Semana Estadual de Doação de Sangue”.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituída a “Semana 
Estadual de Doação de Sangue”, a ser realizada, anualmente, na 
última semana do mês de novembro, tendo como objetivos: promover 
a conscientização da sociedade acerca da importância do ato de doação 
de sangue; sensibilizar novos voluntários, de forma a criar um hábito de 
cultura solidária de doação. 

Registra a justificativa do autor, que a promoção da doação de 
sangue é um ato voluntário e de solidariedade. Uma única doação 
pode ajudar a salvar até quatro vidas. O consumo do sangue é diário e 
contínuo, pois ele é utilizado em diversas situações: em casos anemias 
crônicas, cirurgias, acidentes que causam hemorragias, complicações 
da dengue, febre amarela, tratamento de câncer e outras inúmeras 
doenças graves. Ressalta-se que não há um substituto para o sangue e 
sua disponibilidade é essencial em diversas situações.

Registra ainda a justificativa, que o presente Projeto de Lei 
busca conscientizar e sensibilizar novos voluntários, de forma a criar 
um hábito de cultura solidária de doação.  Com objetivo de manter 
abastecido os estoques de bolsas de sangue, de forma permanente e 
durante todo o ano, pois há necessidade de estar sempre abastecido 
com todos os tipos sanguíneos.

Como dito, é preciso criar o hábito de doar. Atualmente, 

são coletadas no Brasil, cerca de 3,6 milhões de bolsas/ano, o que 
corresponde ao índice de 1,8% da população doando sangue. Embora 
o percentual esteja dentro dos parâmetros da Organização Mundial 
de Saúde (OMS), o Ministério da Saúde trabalha para aumentar este 
índice. O Ministério da Saúde reduziu a idade mínima de 18 para 16 
anos (com autorização do responsável) e aumentou de 67 para 69 anos 
a idade máxima para doação de sangue no País. 

No Maranhão, a questão é preocupante, em janeiro, do ano 
corrente, o Centro de Hematologia e Hemoterapia do Maranhão 
(Hemomar) definiu como crítica a situação do estoque de sangue 
disponível em São Luís. O problema pode resultar em implicações 
no tratamento de pessoas que precisam de transfusões de sangue, e, 
também, ocasionar desabastecimentos nas unidades de saúde. Essa 
justificativa por si atente a pertinência da matéria.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico.      

Segundo a doutrina – Alexandre de Morais, Direito Constitucional. 
11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p.524.) – a elaboração das normas 
jurídicas, devem seguir o devido processo legislativo. Senão vejamos:

“o respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 
espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio 
da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente”

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 
estando em consonância com as disposições legais e constitucionais 
desta Augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 040/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.                                                                                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Wellington do Curso

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 079 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                                    TERÇA-FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2023 15
juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 046/2023, de autoria da 
Senhora Deputada Solange Almeida, que Institui o Programa “Maria 
da Penha vai à Escola”, com o intuito de promover atividades e difundir 
conhecimento aos alunos e professores das Escolas da Rede Pública 
Estadual de Ensino, sobre direitos garantido pela legislação que protege 
as mulheres da violência doméstica e familiar e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei, determina, em seus termos, que ao 
Poder Público compete através da Secretaria de Estado da Mulher 
e da Secretaria de Estado da Educação firmar parcerias com 
instituições governamentais, não governamentais e a iniciativa 
privada, com a finalidade de fortalecer as ações educativas tratadas 
nesta Lei.

 A Magna Carta da República em seu art. 2º estabelece que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio da 
separação entre os poderes, princípio basilar do Estado Democrático. 

Com efeito, a matéria tratada no Projeto de Lei, em análise, refere-
se a atribuição e matéria eminentemente administrativa de cada poder, 
desta forma viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º, da CF/88 e, em simetria, no art. 6º, parágrafo único, da CE/89 
e, por conseguinte, o princípio constitucional da reserva de iniciativa, 
senão vejamos:

“Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: [...] III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. V – criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual. [...]

__________________________________________
Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do Estado: II 

– iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; [...] V – dispor sobre a organização e o funcionamento 
da administração do Estado na forma da lei; [...]”

Como é possível notar, o Constituinte Derivado Decorrente, na 
mesma linha do Constituinte Originário, reservou ao Chefe do Poder 
Executivo determinadas matérias que apenas sob a iniciativa deste é 
que poderão ser deliberadas e aprovadas, conforme acima descrito.

Neste diapasão, vale aqui citar o entendimento esposado pelo 
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

“Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do 
conteúdo nuclear do princípio da separação de poderes (CF, art. 2º), a 
proibição de cobrança de tarifa de assinatura básica no que concerne 
aos serviços de água e gás, em grande medida submetidos também à 
incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), mormente quando constante 
de ato normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa 
parlamentar, porquanto supressora da margem de apreciação do chefe 
do Poder Executivo distrital na condução da administração pública, no 
que se inclui a formulação da política pública remuneratória do serviço 
público. [ADI 3.343, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 1º-9-2011, P, DJE de 
22-11-2011.]”

“Lei alagoana 6.153, de 11-5-2000, que cria o programa de leitura 
de jornais e periódicos em sala de aula, a ser cumprido pelas escolas 
da rede oficial e particular do Estado de Alagoas. Iniciativa privativa 
do chefe do Poder Executivo estadual para legislar sobre organização 
administrativa no âmbito do Estado. Lei de iniciativa parlamentar que 
afronta o art. 61, § 1º, II, e, da Constituição da República, ao alterar a 
atribuição da Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio 
da simetria federativa de competências. Iniciativa louvável do legislador 
alagoano que não retira o vício formal de iniciativa legislativa. [ADI 
2.329, rel. min. Cármen Lúcia, j. 14-4-2010, P, DJE de 25-6-2010.]”

“Lei 10.238/1994 do Estado do Rio Grande do Sul. Instituição 
do programa estadual de iluminação pública, destinado aos Municípios. 
Criação de um conselho para administrar o programa. (...) Vício de 
iniciativa, vez que o projeto de lei foi apresentado por um parlamentar, 
embora trate de matéria típica de administração. O texto normativo 
criou novo órgão na administração pública estadual, o Conselho de 
Administração, composto, entre outros, por dois secretários de Estado, 
além de acarretar ônus para o Estado-membro. [ADI 1.144, rel. min. 

Eros Grau, j. 16-8-2006, P, DJ de 8-9-2006.]”
Por todo o exposto, o Projeto de Lei sob exame, padece de 

inconstitucionalidade formal, visto que fere o princípio constitucional 
da reserva de iniciativa, e por conseguinte, há quebra do princípio 
constitucional da separação de poderes nos casos em que o Poder 
Legislativo edita ato normativo que configura, na prática, ato de gestão 
executiva. Quando o legislador, a pretexto de legislar, administra, 
configura-se o desrespeito à independência e a harmonia entre os 
poderes. 

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 167, inciso I, veda 
início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária 
Anual, senão vejamos:

Art. 167. São vedados:
I – início de programas ou projetos não incluídos na Lei 

Orçamentária Anual.
Dessa forma, o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que 

visa criar programa ou ação governamental (gestão pública), que 
envolve matéria relativa à organização administrativa e atribuições 
das Secretarias de Estado ou outros órgãos da administração pública 
estadual, viola o princípio da separação dos poderes invadindo matéria 
de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Estadual.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

046/2023, por encontrar-se eivado de inconstitucionalidade formal.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 046/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 080 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 047/2023, de autoria 
da Senhora Deputada Solange Almeida, que “Institui as Diretrizes 
do Programa Estadual de Tratamento da Endometriose e doenças 
relacionadas.”

 Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituído o Programa 
Estadual de Tratamento da Endometriose e doenças relacionadas, 
com objetivo de assegurar e promover direitos, proteção e cuidado às 
mulheres acometidas pelas doenças. 

Consoante o art. 2º, da Constituição Federal, são poderes 
harmônicos e independentes entre si: Legislativo, Executivo e Judiciário, 
quedando aí consagrado o princípio da separação dos poderes como 
princípio basilar do Estado Democrático de Direito Brasileiro.

E conforme bem descreve Silva (2000):
“A divisão de poderes fundamenta-se, pois, em dois elementos: (a) 

especialização funcional, significando que cada órgão é especializado no 
exercício de uma função [...] (b) interdependência orgânica, significando 
que, além da especialização funcional, é necessário que cada órgão seja 
efetivamente independente dos outros [...]. Trata-se, pois, como se vê, 
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de uma forma de organização jurídica das manifestações do Poder.”1

A Separação dos Poderes foi primeiramente pensado por 
Aristóteles (A Política), trabalhado por Locke (Ensaio sobre o governo 
civil) e Rousseau (O contrato social) e aperfeiçoado por Montesquieu 
na obra O Espírito das Leis.  

Na conceituação clássica desenvolvida por Montesquieu cada 
Poder estatal teria uma função específica, cabendo ao Executivo 
administrar e executar as leis, ao Legislativo elaborar a leis e ao 
Judiciário aplicá-las, não havendo hierarquia entre os Poderes do 
Estado. Já Locke e Rousseau defendiam que haveria uma supremacia 
do Poder Legislativo em relação aos outros poderes.

 Hoje, o constitucionalismo moderno entende que o poder é uno, 
então ele não se separa e que na verdade o que há é uma divisão de 
funções, Moraes (1999)2 a chama de separação das funções estatais. 
Então, cada Poder tem sua função principal chamadas de típicas e suas 
funções secundárias, chamadas de atípicas, além de um sistema de 
freios e contrapesos para evitar abusos e para a preservação dos direitos 
individuais bem como da preservação do próprio estado democrático 
de direito:

“Não há, pois, qualquer dúvida da estreita interligação 
constitucional entre a defesa da separação dos poderes e dos direitos 
fundamentais como requisito sine qua non para existência de um Estado 
democrático de direito.” (MOARAES, 1999)3  

No sistema moderno, o Executivo, legisla quando emite 
Decretos, Medida Provisória..., julga, tem o poder de veto aos Projetos 
de Lei aprovados pelos Parlamentos e possui reserva de inciativa para 
deflagrar o processo legislativo; o Legislativo, administra seus órgãos 
internos, julga o Presidente da República no crime de responsabilidade; 
o Judiciário legisla quando organiza seu Regimento Interno, administra 
seus órgãos, possui a reserva de iniciativa para projetos relacionados a 
sua estrutura administrativa e servidores.  

Nisso se expressa o que a CF/88 chama de harmonia e 
independência entre os Poderes, mas veremos mais na frente que 
essa independência na prática é relativa quando formos analisar o 
presidencialismo de coalização. 

Neste contexto, a Constituição Federal em seu art. 61, §1º, 
delegou ao Poder Executivo a função atípica de legislar, dentre outras, 
sobre criação e extinção de Ministério.

O Estado do Maranhão com base no princípio da simetria 
estabeleceu em sua Constituição Estadual no art. 43, “a competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual”        

Numa primeira vista, o presente Projeto de Lei cria atribuições a 
uma Secretaria de Estado ou para um Órgão da Administração Pública 
Estadual, porém não é bem assim. 

Nota-se que, o Projeto de Lei, em análise, não está tratando de 
normas estruturais e nem de competências, apesar do art. 1º falar em 
‘instituir’, na verdade, está tratando apenas de diretrizes a serem 
tomadas pelo Estado quando da implantação do programa, que ficará a 
critério do Poder Executivo.

Neste sentido, destaca-se o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, in verbis: 

“Ação direta de inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013 do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento 
em escolas e cercanias. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. 
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. 
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a administração pública, não trata 
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 
jurídico de servidores públicos. Repercussão geral reconhecida com 

1  SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional 
Positivo, São Paulo:-SP Malheiros Editores, 18ª edição, 2000
2  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional,6ª ed. 
Revista, ampliada e atualizada com ECnº22/99. São Paulo: Atlas, 1999
3  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional,6ª ed. 
Revista, ampliada e atualizada com ECnº22/99. São Paulo: Atlas, 1999

reafirmação da jurisprudência desta Corte. [ARE 878.911 RG, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.]”4   

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei em análise, pois pensar diferente é realizar 
uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Poder Legislativo dos Estados Federados. 

E com objetivo de deixar claro que a Proposição somente está 
tratando de diretrizes, sugerimos a alteração do ‘caput’ do art. 1º, com 
a seguinte redação:

“Art. 1° Ficam instituídas as diretrizes para o Programa 
Estadual de Tratamento da Endometriose e doenças relacionadas, 
com objetivo de assegurar e promover direitos, proteção e cuidado às 
mulheres acometidas pelas doenças.” 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 047/2023, com alteração acima proposta.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 047/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 081 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa o Projeto de Lei nº 034/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Júnior França, que Obriga bares, 
restaurantes, casas noturnas e de eventos a adotar medidas de auxílio à 
mulher que se sinta em situação de risco.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, ficam os bares, 
restaurantes, casas noturnas e de eventos obrigados a adotar medidas 
para auxiliar as mulheres que se sintam em situação de risco, nas 
dependências desses estabelecimentos, no âmbito do Estado.

Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a Lei Ordinária nº 11.319 DE 10 DE 
AGOSTO DE 2020, que Obriga bares, restaurantes, casas noturnas 
e estabelecimentos congêneres a adotar medidas de auxílio à 
mulher que se sinta em situação de risco/vulnerabilidade. Portanto, 
a mencionada Lei já contempla os objetivos da propositura de Lei, sob 
exame.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 

4  https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur389280/
false
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legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 034/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária nº 11.319, de 10 de agosto de 2020, o 
qual possui o mesmo sentido.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 034/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 13 de março de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 084 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 045/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que Autoriza o Poder Executivo Estadual a transferir 
ao Município de Fortaleza dos Nogueiras o domínio e os direitos 
possessórios existentes, mediante doação e cessão de título gratuito, 
sobre a área que especifica, e dá outras providências. 

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a doar ao Município de Fortaleza dos Nogueiras o domínio 
e os direitos possessórios existentes, mediante doação e cessão de título 
gratuito, sobre a área localizada no bairro Nova Fortaleza, Zona Urbana 
de Fortaleza por 200,00m ( duzentos metros) de cada lado, perfazendo 
uma área de 20.000,00 m²( vinte mil metros quadrados) , limitando 
ao norte, sul, leste e oeste com terreno da Prefeitura Municipal de 
Fortaleza dos Nogueiras/MA, registrado na Serventia Extrajudicial do 
Oficio Único, com Matricula R-01-2.302, no livro 2-J ás folhas 05.

Esclarece a Mensagem Governamental nº 020/2023, que um bem 
imóvel correspondente a uma área de 20.000,00 m2 no Bairro Nova 
Fortaleza no Município de Fortaleza dos Nogueiras pertencente ao 
Patrimônio do IPREV está sendo doado ao  referido Município. 

O Poder Legislativo, como sabemos exerce tipicamente a 
produção de normas infraconstitucionais geradoras de direitos e 
obrigações, como, também, a função de fiscalização, sendo uma 
função precípua do Parlamento.

No exercício da competência de fiscalização, a Constituição ou 
outras Leis estabelecem a necessidade de normas autorizando o Poder 
Executivo a praticar determinado ato, como no caso em tela.

Conforme o art. 30, X, da Constituição Estadual é da competência 
da Assembléia Legislativa a autorização para alienação de bens imóveis 
do Estado, vejamos:

“Art. 30 Ressalvados os casos de sua competência exclusiva, 
cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do 

Estado, dispor sobre todas as matérias da competência do Estado e, 
em especial: 

X - autorização para alienar bens imóveis do Estado e o 
recebimento de doações com encargos, não se considerando como tal 
a simples destinação específica do bem.”

As normas vigentes que estabelecem normas gerais de Licitação, 
a Lei 8.666/94 e a Lei nº 14.133/2021, também preveem a possibilidade 
de doação entre as entidades da Administração Pública das três esferas 
de governo (União, Estado e Município) e autorização legislativa para 
tal fim.

Destaca-se que a alienação de bens públicos é a transferência da 
propriedade a terceiros, porém tendo que obedecer ao interesse público 
e as normas legais. A doutrina e a Lei Geral de Licitação consideram 
a doação como uma espécie de alienação (alienação à título gratuito) 
já que há a transferência de propriedade.

Sucede que a ementa e o texto se referem a doação e cessão 
a título gratuito, que são dois institutos distintos, a doação é a 
transferência de propriedade sendo uma espécie de alienação enquanto 
a cessão somente há a transferência de posse para uso do bem imóvel,  
no caso em análise o termo correto seria ‘alienar gratuitamente 
mediante doação’.

Desta forma, verifico que houve um equívoco na ementa e no 
caput do art. 1º, por isso sugerimos uma emenda modificativa com 
alterando da redação’:

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo Estadual alienar 
gratuitamente mediante doação ao Município de Fortaleza dos 
Nogueiras imóvel sobre a área que especifica, e dá outras providências.”

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar mediante 
doação ao Município de Fortaleza dos Nogueiras o imóvel 
correspondente a área localizada no bairro Nova Fortaleza, Zona 
Urbana de Fortaleza do Nogueiras/MA, medindo e frente 100,00 
m (cem metros), os mesmo tantos de fundo, por 200,00m (duzentos 
metros) de cada lado, perfazendo uma área de 20.000,00 m2 (vinte mil 
metros quadrados), limitando ao norte, sul, leste e oeste com terreno 
da Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras/MA, registrado na Serventia 
Extrajudicial do Ofício único, com Matrícula R-01-2.302, no Livro2-J, 
às Folhas 05. 

Sendo assim, o Projeto de Lei, em comento, cumpre com o 
requisito do interesse público, bem como não vislumbramos nenhuma 
ilegalidade ou inconstitucionalidade, somente a necessidade de correção 
da Ementa e do caput do art. 1º alterando o termo doação e cessão a 
título gratuito por ‘alienar gratuitamente mediante doação’.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 045/2023, com as alterações acima propostas. 
É o voto.
    
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 045/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.  
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim
                                                           
 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 085 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 037/2023, de 
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autoria da Senhora Deputada Andreia Rezende, que Dispõe sobre 
a autorização para criação do Programa Estadual de Orientação, 
Apoio e Atendimento aos cuidadores e cuidador familiar não 
remunerado da pessoa em situação de dependência, no âmbito do 
Estado do Maranhão.

Em suma, o Projeto de Lei, em epígrafe, visa a instituição do 
Programa Estadual de Orientação, Apoio e Atendimento aos cuidadores e 
cuidador familiar não remunerado da pessoa em situação de dependência, 
no âmbito do Estado do Maranhão, com a finalidade de: garantir aos 
cuidadores familiares não remunerados da pessoa em situação de 
dependência o acesso em programas públicos de educação profissional 
e de geração de emprego e renda, de estímulo ao empreendedorismo e 
de intermediação de mão de obra; fomentar programas de orientação, 
treinamento, apoio assistencial e conscientização aos familiares e 
cuidadores, tanto dos cuidados especiais no manuseio, capacidade de 
adaptação e segurança dos pacientes, quanto a manutenção da saúde 
física e emocional dos cuidadores; criar campanhas informativas de 
orientação aos familiares, cuidadores e a população em geral

Com efeito, viabiliza-se a apresentação de Projeto de Lei 
de iniciativa parlamentar quando da delegação de atribuições ao 
Poder Executivo, desde que, em respeito ao Princípio da Separação 
entre os Poderes, não haja interferência na estrutura organizacional 
da administração pública do Poder Executivo e nem se atribuam 
competências a órgãos e entidades estatais.

Portanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de Lei, sugerimos que 
determinados dispositivos que implicam em ingerência às atribuições 
do Poder Executivo ou que dificultam a aplicabilidade do seu objetivo, 
sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo legislativo, 
o que somos pela sua aprovação na forma de substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opinamos favoravelmente pela aprovação 

do Projeto de Lei  nº 037/2023, na forma do Substitutivo, em anexo 
a este Parecer.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 037/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 037/2023

Institui as diretrizes para a criação do Programa Estadual de 
Orientação, Apoio e Atendimento aos cuidadores e cuidador familiar 
não remunerado da pessoa em situação de dependência, no âmbito do 
Estado do Maranhão.  

Art. 1º. Ficam instituídas as diretrizes para a criação do Programa 
Estadual de Orientação, Apoio e Atendimento aos cuidadores e cuidador 
familiar não remunerado da pessoa em situação de dependência, no 
âmbito do Estado do Maranhão, com a finalidade de:

I - garantir aos cuidadores familiares não remunerados da pessoa 
em situação de dependência o acesso em programas públicos de 
educação profissional e de geração de emprego e renda, de estímulo ao 

empreendedorismo e de intermediação de mão de obra;
II - fomentar programas de orientação, treinamento, apoio 

assistencial e conscientização aos familiares e cuidadores, tanto dos 
cuidados especiais no manuseio, capacidade de adaptação e segurança 
dos pacientes, quanto a manutenção da saúde física e emocional dos 
cuidadores;

III - criar campanhas informativas de orientação aos familiares, 
cuidadores e a população em geral. 

Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se cuidador familiar a 
pessoa, membro ou não da família, que, sem remuneração, assiste ou 
presta cuidados à pessoa em situação de dependência para o exercício 
de atividades básicas da vida diária.

Parágrafo único. Terão preferência em programas estaduais os 
cuidadores não remunerados da pessoa em situação de dependência que 
comprovarem baixa na CTPS de trabalho previamente desenvolvido 
para se dedicar ao ofício de cuidador.

Art. 3º. Em caso de falecimento da pessoa em situação de 
dependência para o exercício de atividades básicas da vida diária, os 
direitos trazidos por esta lei serão mantidos por até dois anos da data 
do óbito.

Art. 4º. Para a consecução dos objetivos do Programa de 
Orientação, Apoio e Atendimento aos cuidadores e cuidador familiar 
não remunerado da pessoa em situação de dependência, poderá o Poder 
Executivo estadual firmar convênios com universidades, organizações 
da sociedade civil, entidades de direito público ou privado e redes 
hospitalares.

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, 
definindo os melhores critérios dentro de sua gestão para a consecução 
do Programa de Orientação, Apoio e Atendimento aos cuidadores 
e cuidador familiar não remunerado da pessoa em situação de 
dependência.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 086 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Veto Total aposto ao Projeto de 
Lei nº 369/2022, de autoria do Senhor Deputado Adelmo Soares, 
que Declara de Utilidade Pública a “Associação Filadélfia”, com 
sede e foro em Teresina, no Estado do Piauí.

Nos termos dos arts. 47, caput, e 64, IV, da Constituição do Estado 
do Maranhão, o Governador vetou integralmente, por ser contrário ao 
interesse público, o Projeto de Lei, em análise. 

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

Nas razões do veto, sustentou o Chefe do Executivo Estadual, 
que não cabe ao Estado do Maranhão declarar de utilidade pública 
entidade localizada no território de outro Estado-Membro, sem 
qualquer demonstração probatória da prestação de serviços relevantes 
por tal instituição à sociedade maranhense.

Portanto, considerando que a instituição cujo título de utilidade 
pública que se deseja conceder está localizada no Estado do Piauí, 
oponho veto integral ao Projeto de Lei nº 369/2022. A propositura 
não é compatível com o interesse público, na medida em que, além 
de possuir sede fora do espaço territorial que o Estado do Maranhão 
tem competência para editar normas, não há qualquer demonstração 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                                    TERÇA-FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2023 19
probatória da prestação de serviços relevantes por tal instituição à 
sociedade maranhense.

Sendo assim, ao analisarmos a matéria verificamos que assiste 
razão ao Governador, em vetar a Propositura de Lei, por ser contrário 
ao interesse público. Portanto, as razões do veto governamental são 
convincentes.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 369/2022, visto que os argumentos nas 
razões do veto governamental foram convincentes.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 369/2022, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 087 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Veto Total aposto ao Projeto de 
Lei nº 102/2021, de autoria do Senhor Deputado Duarte Júnior, 
que Obriga os planos de saúde que atuam no âmbito do Estado 
do Maranhão a reembolsarem integralmente as despesas médico-
hospitalares efetuadas pelo consumidor com tratamento e/ou 
atendimento de saúde fora da rede credenciada em hipóteses 
excepcionais.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade do veto total do 
executivo ao projeto de lei apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

No caso em tela, a Mensagem Governamental nº 127/2021, foi 
enviada à Assembleia Legislativa do Maranhão, na qual o Governador 
Maranhense apresentou as razões do Veto Integral ao Projeto de Lei 
n°. 102/2021, considerando-o inconstitucional por conter vício formal.

Nos termos previstos na Constituição Federal e na Constituição 
Estadual, a proposição em análise é inconstitucional.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executiva encontra-se no art. 43 c/c art. 64 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 

leis que disponham sobre: [...] III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. [...] V – criação, estruturação e atribuições 
das Secretárias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual. [...]

__________________________________________
Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do Estado: 

II – iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; [...] V – dispor sobre a organização e o funcionamento da 
administração do Estado na forma da lei;[...]”

 
Como é possível notar, o Constituinte Derivado Decorrente, na 

mesma linha do Constituinte Originário, reservou ao Chefe do Poder 
Executivo determinadas matérias que apenas sob a iniciativa deste é 
que poderão ser deliberadas e aprovadas.

A Constituição Federal de 1988 atribui à União a competência 
para legislar e fiscalizar seguros e operações relacionadas ao tema e 
sobre Direito Civil (CF/88, art. 21, VIII e 22, I e VII).

Os planos de saúde são equiparados à lógica dos contratos de 
seguro, consoante entendimento pacífica no âmbito da Suprema Corte.

Apesar de aparentemente se tratar de matéria vinculada ao direito 
do consumidor, e, portanto, de competências concorrentes entre a 
União, Estados e Municípios (CF/88, art. 24, V e VIII), na realidade, 
diz respeito à obrigação dos planos de saúde que atuam no âmbito 
do Estado do Maranhão a reembolsarem integralmente as despesas 
médico-hospitalares efetuadas pelo consumidor com tratamento e/
ou atendimento de saúde fora da rede credenciada em hipóteses 
excepcionais, e qualquer alteração, requer uma uniformidade de 
tratamento em todo território Nacional, afastando, assim, a competência 
dos Estados para legislar sobre a matéria. 

Nesse sentido, a Suprema Corte tem entendimento consolidado: 
Lei estadual que fixa prazos máximos, segundo a faixa etária 

dos usuários, para a autorização de exames pelas operadoras de plano 
de saúde. (...) Por mais ampla que seja, a competência legislativa 
concorrente em matéria de defesa do consumidor (CF/1988, art. 24, 
V e VIII) não autoriza os Estados-membros a editarem normas acerca 
de relações contratuais, uma vez que essa atribuição está inserida 
na competência da União Federal para legislar sobre direito civil 
(CF/1988, art. 22, I).[...](ADI 4.701, rel. min. Roberto Barroso, j. 13-8-
2014, P, DJE de 25-8-2014.)

É certo que recentemente, ADI 4512/MS, o Supremo Tribunal 
Federal decidiu que “é constitucional lei estadual que obrigue os planos 
de saúde a fornecerem aos consumidores informações e documentos 
justificando as razões pelas quais houve recusa de algum procedimento, 
tratamento ou internação ”, entretanto, sem nenhuma interferência 
em cláusulas legais e contratuais, bem como em relação ao equilíbrio 
econômico e financeiro nos contratos firmados entre as operadoras e 
usuários de plano de saúde suplementar.

No exercício dessa competência privativa da União o inciso I e 
§ 1º do art. 1º , bem como o disposto no inciso VI, do art. 12  da Lei 
Federal nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, regulamenta o reembolso de 
despesas em relação aos contratos de planos de saúde.

Apesar da situação excepcional decorrente da crise sanitária 
decorrente da Pandemia causada pela covid-19, e da nobre iniciativa 
do parlamentar, na defesa do consumidor e usuário de planos de saúde, 
não se deve perder de vista que a implementação de tais medidas, sem 
analisar ou levar em consideração o sistema de forma integrada, poderá 
impactar diretamente a própria continuidade da prestação dos serviços 
de saúde suplementar em todo o País.

Sendo assim, o Projeto de Lei, em análise, possui vício 
intransponível de inconstitucionalidade formal quando a competência 
legislativa e material (CF/88, art. 21, VIII e 22, I e VII). Portanto, as 
razões do veto governamental são convincentes.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 
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aposto ao Projeto de Lei nº 102/2021, visto que os argumentos nas 
razões do veto governamental foram convincentes.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
   Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 102/2021, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 088 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 042/2023, 
subscrito pelos Senhores Deputados Carlos Lula e Daniella, que 
Estabelece diretrizes para a criação do “Protocolo Não se Cale” de 
enfrentamento e apoio às mulheres e meninas, vítimas de violência 
sexual ou assédio em estabelecimentos de lazer no âmbito do Estado 
do Maranhão e dá outras providências.

O “Protocolo Não se Cale”, de que trata a propositura de Lei, terá 
como princípios a celeridade, o atendimento humanizado, o respeito à 
dignidade e à honra, o resguardo da intimidade e da integridade física 
e psicológica da vítima, bem como a preservação de todos os meios de 
prova em direito admitidos.

 Prevê ainda o Projeto de Lei, sob exame, que caberá ao 
estabelecimento, no ato de adesão ao “Protocolo Não se Cale” a 
implantação das medidas a seguir descritas:  capacitar os profissionais, 
a partir de uma formação humanizada, com respeito às diferenças, 
numa perspectiva de acolhimento da vítima, independentemente 
da cor, do gênero e da classe social; criar espaços de acolhimento 
seguro no interior do estabelecimento; assegurar que o atendimento 
à vítima seja realizado em conexão com a rede de proteção do poder 
público competente; acionar o agente da autoridade policial para que, 
simultâneo ao atendimento da vítima, sejam adotadas as providências 
em relação ao agressor; e, ampliar, sempre que possível, medidas de 
prevenção à violência nos ambientes de circulação.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão, determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 

iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Outrossim, o art. 43, da CE/89, prevê algumas matérias que 
precisam ter iniciativa privativa do Governador para se tornarem 
válidas.

Quanto à iniciativa, o parlamentar é competente para apresentar 
o Projeto de Lei que institui suas diretrizes e objetivos, não havendo, 
portanto, objeções nesta fase do processo legislativo.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 042/2023, em face de sua constitucionalidade, juridicidade e 
legalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei n.º 042/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 089 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 049/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Júnior França, que Declara de Utilidade Pública o Instituto União de 
Mães Excepcionais Luzienses – Instituto UMEL, com sede e foro no 
Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
sem fins lucrativos, de duração por prazo indeterminado, tendo 
por finalidades: promover atendimento às crianças e adolescentes 
portadoras de Microcefalia, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down 
e Autista, bem como promover atividades lúdicas e programas de 
lazer, entre outras.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.
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É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 049/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 090/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

010/2023, apresentado pela Senhora Deputada Ana do Gás, que 
Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” à 
Senhora Luciana Barbosa de Oliveira Santos.

Registra a Justificativa da autora que, a homenageada, a Senhora 
Luciana Barbosa de Oliveira Santos, nasceu em Recife, Pernambuco, 
no dia 29 de dezembro de 1965. É formada em Engenharia Elétrica 
pela Universidade Federal de Pernambuco, aonde iniciou sua atuação 
na área política chegando a vice presidência da União Nacional dos 
Estudantes.

  No ano de 1987 tornou-se integrante ativa do Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB), partido do qual é a presidente nacional. Exerceu 
o mandato de deputada estadual, foi eleita como a primeira prefeita 
comunista do Brasil, em Olinda, Pernambuco e reeleita para o cargo.

Participou da composição do governo de Pernambuco, como 
secretária de Ciência e Tecnologia e elegeu-se Deputada Federal. 

Foi protagonista, mais uma vez, na sua atuação quando eleita 
vice-governadora do Estado de Pernambuco, tornando-se a primeira 
mulher a ocupar o cargo.

Atualmente exerce o Cargo de Ministra da Ciência, Tecnologia 
e Inovação para o terceiro Governo Lula, sendo a primeira mulher a 
comandar a pasta.

 A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “a”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, 
em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo, aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento 
do Estado do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou 
ainda aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem 
considerados merecedores do recebimento da Comenda.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 010 /2023, de autoria da Senhora Deputada 
Ana do Gás.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
010/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 
em 13 de março de 2023.                                                             

                                                                                                                                             
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Wellington do Curso

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Júlio Mendonça                                           
Deputado Davi Brandão                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE TRABALHO

PARECER Nº 091/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 095/2023, de autoria da Mesa 
Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, que dispõe 
sobre Procedimento de Gestão e Modernização da Reestruturação da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e dá outras providências.

 Nos termos do presente Projeto de Lei, a Gestão da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 
sustentabilidade, adotando como premissas básicas a Interiorização, a 
Participação, a Transparência, a Ética, a Otimização dos Recursos e a 
Gestão por Resultados, atendendo as seguintes diretrizes: a Interiorização 
como instrumento de discussão e atendimento das prioridades e 
necessidades locais, estabelecendo e fornecendo as condições para 
o crescimento econômico, social, político e local, promovendo a 
desconcentração espacial do desenvolvimento e a desconcentração 
intraclasses da renda, com fundamento nos conceitos de equidade e 
desenvolvimento sustentável; a Participação como forma de controle 
social e como instrumento para o aprimoramento da cidadania, com 
a adoção de plebiscito, de referendos, de audiências e conferências 
públicas, de conselhos populares e do orçamento participativo; a 
Transparência como a socialização dos atos administrativos, mediante 
a respectiva divulgação pelos meios oficiais e de comunicação social, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo legalmente previstas, priorizando o 
interesse público à informação; a Ética como o conjunto de normas e 
valores às quais se sujeitam todos os agentes públicos, estabelecendo 
um compromisso moral e padrões qualitativos de conduta, assegurando 
a clareza de procedimento dos servidores, segundo padrões de 
probidade, decoro e boa-fé, permitindo o controle social inerente ao 
regime democrático; a Otimização dos Recursos com melhor utilização 
destes na prestação dos serviços públicos, com padrão de eficiência e 
racionalização de custo e tempo.

Prevê ainda a propositura, a criação da Diretoria de Relações 
Institucionais-DRI, que passa a integrar o quadro de direção superior 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão tendo as seguintes 
atribuições: que passa a integrar o quadro de direção superior da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão tendo as seguintes 
atribuições: I - Planejar, coordenar e implementar ações que visem 
assessorar a Mesa Diretora da Assembleia nas interações, cooperações 
e demais relações político-administrativas do Poder Legislativo 
com os demais Poderes estaduais, municipais e federais; II - Manter 
tratativas que visem maior inserção social da Assembleia Legislativa 
em todas as demais esferas político-administrativas, visando uma 
maior participação dos Deputados Estaduais nas ações cotidianas da 
sociedade civil organizada, com diretiva de maior interação entre os 
representantes do povo e o efetivo exercício da cidadania; III - Zelar 
pelas relações do Poder Legislativo Estadual e sua imagem institucional 
perante organismos nacionais e internacionais; IV - Acompanhar as 
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políticas públicas estaduais e seus resultados no âmbito do Estado 
do Maranhão; V - Analisar e debater propostas de atos normativos 
que visem cooperações conjuntas da Assembleia com as demais 
entidades; VI - Executar outras atividades inerentes às suas atribuições, 
determinadas pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa. dentre 
outras atribuições.

Ademais, o Projeto de Lei em epígrafe também propõe a criação 
da Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, 
Inovação e Sustentabilidade – DAMPIS, tendo as seguintes atribuições: 
Coordenar, orientar e implementar projetos e ações de reestruturação 
organizacional e de racionalização de métodos e procedimentos, 
incluindo o estudo e padronização de formulários e fichas; Elaborar 
estudos visando à implantação de padrões de qualidade e funcionalidade, 
orientados a melhoria contínua do desempenho dos trabalhos e à 
satisfação dos públicos internos e externos, elaborar normas e padrões 
técnicos de manutenção e operação dos equipamentos, com vistas a 
garantir a segurança, a privacidade e a integridade na utilização dos 
recursos do Poder Legislativo, e demais atribuições.

Vale ressaltar, que nos termos da presente propositura de 
Lei, a Presidência da Assembleia adotará medidas de prevenção 
de gastos com pessoal e, para tanto, poderá equacionar os cargos 
comissionados desde que não haja aumentos de despesas acima dos 
limites da responsabilidade fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000), podendo diminuir, redistribuir, criar e aumentar verbas 
gratificadas e implantar gradações e escalonamentos, utilizando-se 
as gratificações existentes e aplicando-as aos cargos ora criados ou já 
existentes independente das simbologias originárias.

Outrossim, a Assembleia Legislativa não poderá preencher 
os cargos em comissão e livre nomeação sem que haja dotação 
orçamentária específica,  sem que se respeite os limites legais..

Com efeito, a Magna Carta Estadual no seu art. 31, inciso III, 
preceitua que é da competência exclusiva da Assembleia Legislativa 
dispor sobre a sua organização administrativa, in verbis:

Art. 31 É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa: 
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 
de seus servidores e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

E com base no dispositivo constitucional supramencionado, 
o art. 12, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, determina 
que compete privativamente a Mesa Diretora dispor sobre a sua 
organização, extinção de cargos senão vejamos:

 “Art. 12. À Mesa compete, privativamente, dentre outras 
atribuições estabelecidas em lei, neste Regimento Interno ou por 
resolução da Assembleia, ou delas implicitamente resultantes:

XV - propor, privativamente, à Assembleia projetos de 
resolução dispondo sobre sua organização, funcionamento, regime 
jurídico do pessoal, criação, transformação, ou extinção de cargos, 
empregos e funções e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.”

O assunto tratado no presente Projeto de Lei é matéria que 
se enquadra no âmbito do poder Discricionário da Mesa Diretora 
(conveniência e a oportunidade), pois diz respeito a organização 
da estrutura administrativa da Assembleia, ou seja, dispõe sobre a 
instituição de novo Modelo de Gestão da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, com a criação de novos órgãos, a Diretoria 
de Relações Institucionais-DRI e Diretoria de Acompanhamento, 
Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabilidade - 
DAMPIS.

No caso em tela, não há qualquer vício a macular o Projeto de 
Lei, estando ele em consonância com as disposições constitucionais e 
regimentais desta augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, esta Relatoria opina pela constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei 
nº 095/2023, de autoria da Mesa Diretora, por inexistirem vícios de 
natureza material ou formal que impeçam a sua deliberação em Plenário, 
ressaltando-se que foi cumprido o requisito do impacto orçamentário-

financeiro. 
É o voto. 

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle; 
Comissão de Administração Pública, Seguridade Social e Relações de 
Trabalho para apreciar a matéria conjuntamente.

Os membros das Comissões Técnicas Pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 095/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Neto Evangelista                                         
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Fernando Braide                                          
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Júlio Mendonça                                          
Deputado Rafael Leitoa                                              
Deputado Aluízio Santos                                              
Deputada Ana do Gás                                                    

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE TRABALHO

PARECER Nº 092 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 424/2022, de autoria do 
Órgão da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, que “Dispõe 
sobre a criação, a partir de 01/01/2023, de cargos na carreira de 
Defensor Público do Estado do Maranhão e sobre a criação de 
cargos em comissão na estrutura da Defensoria Pública do Estado 
Maranhão - DPE/MA”. 

Em síntese, o Projeto de Lei, em epígrafe, prevê a criação, a 
partir de 01/01/2023, no quadro da Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão, 12 (doze) cargos de Defensor Público Estadual de Primeira 
Classe e 06 (seis) cargos de Defensor Público Estadual de Segunda 
Classe, bem como 70 (setenta) cargos em Comissão de Assessor Júnior, 
simbologia DAS-2.

Esclarece a Mensagem que encaminha a propositura, que a 
medida ora proposta, tem como principal objetivo continuar garantindo 
o processo de interiorização e estruturação da Defensoria Pública – 
instituição essencial para a garantia de acesso à justiça dos cidadãos 
em situação de vulnerabilidade, através da prestação de serviços 
jurídicos gratuitos e de qualidade. 

Ademais, ressalta-se que a Emenda Constitucional 80/2014 
determinou que “no prazo de oito anos, a União, os Estados e o Distrito 
Federal deverão contar com defensores públicos em todas as unidades 
jurisdicionais, observando o disposto no caput deste artigo” (art. 98 § 
1º, do ADCT). O prazo finda em 2022 e, no Estado do Maranhão, das 
107 Comarcas instaladas estamos presentes em 62.

O processo de produção legislativa exige a observância estrita 
das regras constitucionais e legais, porquanto são requisitos essenciais 
indispensáveis, sendo evidente que seu desrespeito enseja vício formal 
à norma jurídica editada. 
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Com base no princípio da divisão dos Poderes, a Constituição 

Federal estabelece iniciativas privativas de deflagração do processo 
legislativo para o Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como os 
Órgãos com independência funcional, como o Ministério Público, 
Defensoria Pública e Tribunal de Contas no tocante a sua organização 
e normas específicas dos seus servidores como, por exemplo, o plano de 
cargo. E os Estados-membros não podem se afastar do modelo federal, 
sendo de observância compulsória tais normas.  

Neste contexto, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou 
quando do julgamento da ADI 637, in verbis:

“Processo legislativo dos Estados-membros: absorção 
compulsória das linhas básicas do modelo constitucional federal 
entre elas, as decorrentes das normas de reserva de iniciativa das 
leis, dada a implicação com o princípio fundamental da separação 
e independência dos poderes: jurisprudência consolidada do 
Supremo Tribunal. [ADI 637, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 25-8-
2004, P, DJ de 1º-10-2004.]”

Consoante o §4º, do art. 134, da Constituição Federal, 
são princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, 
indivisibilidade e independência funcional, aplicando no que couber o 
disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96. A Emenda à Constituição 
nº 80/2014 concedeu a Defensoria Pública através do Defensor Geral 
o poder de iniciativa privativa de iniciar o processo legislativo quando 
tratar de assuntos administrativos. Sendo o Projeto de Lei Ordinária 
formalmente constitucional.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei Ordinária nº 424/2022, podendo assim adentrar ao ordenamento 
jurídico. 

 É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e 
Controle; Comissão de Administração Pública, Seguridade Social e 
Relações de Trabalho, para apreciar a matéria conjuntamente.

Os membros das Comissões Técnicas Pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 424/2022, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de março de 2023.                                                                                                                                     

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Fernando Braide                                          
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Júlio Mendonça                                          
Deputado Rafael Leitoa                                              
Deputado Aluízio Santos                                              
Deputada Ana do Gás                                                    

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
EM CONJUNTO COM A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, 
FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, E A COMISSÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURIDADE SOCIAL 
E RELAÇÕES DE TRABALHO, REALIZADA AOS 08 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2023, ÀS 08H30MIN, NA 
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA– PRESIDENTE 
NETO EVANGELISTA 
FLORÊNCIO NETO                                      
DAVI BRANDÃO
RAFAEL LEITOA
DOUTORA VIVIANE
ALUIZIO SANTOS                                                  
ERIC COSTA                          
JUNIOR FRANÇA
FERNANDO BRAIDE 
LEANDRO BELLO                                                                                        
                                    
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 063/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 003/2023, que Dá nova redação aos §§ 4º e 7º 
do art. 37, ao parágrafo único do art. 38, ao inciso XII do art. 126 e ao 
caput do art. 134-A; inclui a alínea “c” no inciso XV do parágrafo único 
do art. 100; acresce no art. 110 os §§ 1º e 2º e renumera os atuais §§ 1º e 
2º para 3º e 4º; modifica a redação e acrescenta as alíneas “d”, e “e” ao 
inciso IX do art. 117; altera o caput e o parágrafo único do art. 125-A; 
inclui os arts. 125- B, 125-C e 125-D, e revoga o caput e o parágrafo 
único do art. 107-A e o art. 133, da Lei Complementar nº 13, de 25 de 
outubro de 1991.

AUTORIA: MINISTERIO PÚBLICO
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do 

voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 14 de março de 2023. CELIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
EM CONJUNTO COM A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, 
FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, E A COMISSÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURIDADE SOCIAL 
E RELAÇÕES DE TRABALHO, REALIZADA AOS 08 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2023, ÀS 08H30MIN, NA 
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO.

                                                                                                                      
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA– PRESIDENTE 
NETO EVANGELISTA 
FLORÊNCIO NETO                                      
DAVI BRANDÃO
RAFAEL LEITOA
DOUTORA VIVIANE
ALUIZIO SANTOS                                                  
ERIC COSTA                          
JUNIOR FRANÇA
FERNANDO BRAIDE                                                                                         
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 067/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI Nº 

058/2023, que Autoriza o Poder Executivo a realizar antecipação de 
crédito que especifica, mediante licitação, e da outras providências.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por maioria, nos termos do voto do 

Relator, contra o voto do Senhor Deputado Fernando Braide

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 14 de março de 2022. CELIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão
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RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
EM CONJUNTO COM A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE 
TRABALHO, REALIZADA AOS 08 DIAS DO MÊS DE MARÇO 
DO ANO DE 2023, ÀS 08H30MIN, NA SALA DAS COMISSÕES 
DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO.

                                                                                                                      
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA– PRESIDENTE 
NETO EVANGELISTA 
FLORÊNCIO NETO                                      
DAVI BRANDÃO
DOUTORA VIVIANE
FERNANDO BRAIDE 
LEANDRO BELLO 
GLALBERT CUTRIM                                                                                       

PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 068/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI Nº 

059/2023, que Delega à EMAP a competência quanto ao planejamento, 
à coordenação, ao controle, à concessão, à permissão, à regulação e à 
fiscalização quanto aos serviços de transporte aquaviário intermunicipal.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do 

voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 14 de março de 2023. CELIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
REALIZADA AOS 08 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 
2023, ÀS 08H30MIN, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO 
“LÉO FRANKLIN” DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA– PRESIDENTE 
NETO EVANGELISTA 
FLORÊNCIO NETO                                      
FERNANDO BRAIDE  
GLALBERT CUTRIM                                                                                       
                                    
PAUTA DA REUNIÃO:

PARECER Nº 058/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI Nº 
054/2023, que Dispõe sobre a criação do programa da Polícia Militar 
“Patrulha Maria da Penha”, que visa o monitoramento da segurança 
das mulheres vítimas de violência doméstica no Estado do Maranhão.  

AUTORIA: Deputado ROBERTO COSTA
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do 

voto do Relator.

PARECER Nº 059/2023 – Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 011/2023, que Concede a Medalha 
do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” à Senhora Rosângela Santos 
Prazeres Macieira.  

AUTORIA: Deputado ROBERTO COSTA
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do 

voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 14 de março de 2023. CELIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 479/2023, de 10 de março de 2023, tornando sem efeito a 
nomeação de ROSINEIDE NOGUEIRA PEREIRA E PEREIRA, 
para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar, 
constante na Resolução Administrativa nº 255/2023, publicada no 
Diário da ALEMA  nº 026 de 07 de fevereiro do ano em curso.

Nº 480/2023, de 10 de março de 2023 nomeando ANDRESSA 
PEREIRA FERREIRA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DANS-
1 de Assessor Parlamentar e TAMMY RABELO AROUCHA, para o 
Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2 de Assessor Parlamentar Adjunto, 
do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de março do ano 
em curso.

Nº 520/2023, de 13 de março de 2023 e tendo em vista a Indicação 
do Líder do Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão, tornando sem 
efeito a nomeação de JARDEL RIBEIRO SOUSA, para o Cargo em 
Comissão, Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar, constante na 
Resolução Administrativa nº 429/2023, publicada no Diário da ALEMA 
nº 042 de 06 de março do ano em curso.

Nº 521/2023, de 13 de março de 2023 e tendo em vista a Indicação 
do Líder do Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão, nomeando 
MARIANA BARROS DE LIMA, para o  Cargo em Comissão, 
Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir  do dia 1º de março do ano em curso.

Nº 522/2023, de 13 de março de 2023 exonerando RAULIFRAN 
DA SILVA COSTA, do Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de 
Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de março do ano em curso.

Nº 523/2023, de 13 de março de 2023 nomeando RAULIFRAN 
DA SILVA COSTA, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado-1 de 
Vice-Presidente da Comissão Permanente de Licitação, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de março do ano em curso.

Nº 524/2023, de 14 de março de 2023 exonerando RACHEL 
SILVA CARVALHO, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de março do ano em curso.

Nº 525/2023, de 14 de março de 2023 nomeando TABATTA 
PONTES COELHO, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado 
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de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de março do ano em curso.

Nº 526/2023, de 14 de março de 2023 exonerando MARCOS 
JOÃO SOUZA COUTINHO LOBO, do Cargo em Comissão, 
Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial e RODRYGO 
SENA MARTINS, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3 de 
Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de março do ano em curso.

Nº 527/2023, de 14 de março de 2023 nomeando RODRYGO 
SENA MARTINS, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado 
de Técnico Parlamentar Especial e MARCOS JOÃO SOUZA 
COUTINHO LOBO, para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3 de 
Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de março do ano em curso.

Nº 528/2023, de 14 de março de 2023, tornando sem efeito 
a nomeação de LARISSA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA, para 
o Cargo  em Comissão, Símbolo DAS-2 de Assessor Parlamentar 
Adjunto, constante na Resolução Administrativa nº 492/2023, publicada 
no Diário da ALEMA  nº 046 de 10 de março do ano em curso.

Nº 529/2023, de 14 de março de 2023 nomeando GLEYCIANE 
DA LUZ SILVA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2 de 
Assessor Parlamentar Adjunto, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de março do ano em curso.

P O R T A R I A   Nº 393/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento Interno e tendo em vista o que consta do 
Memorando nº 038/2023 - DSMO,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora JACIARA FONSECA BORGES 
SILVA, matrícula nº 2814135, para substituir ZILDA BIANCA 
BRITO SOUSA, matrícula nº 1639921, designada pela Portaria nº 
1710/2022, como Gestor do Contrato nº 49/2022-AL firmado com a 
empresa INFINITY COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, referente a manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 
médicos e odontológicos com o fornecimento de peças e matérias, 
conforme determina o Art. 20 da Resolução Administrativa nº 955/2018 
e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Gestor deverá realizar todos os procedimentos legais 
pertinentes à atribuição recebida e agir em conformidade com as 
normas de direito vigentes, as especificações contidas nas resoluções e 
nos processos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 10 de 
março de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente

ATO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1263/2023-ALEMA

Atendendo aos comandos do art. 26, Caput, da Lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, da Resolução Administrativa nº 955, de 27 de 
dezembro de 2018, combinado com o art. 1° da Resolução 423/2023 
ambas da Mesa Diretora desta Assembleia e Parecer da Procuradoria-
Geral anexo aos autos, AUTORIZO, DECLARO e RATIFICO a 
inexigibilidade de licitação respaldada no art. 25, caput, c/c art.13, 
inciso VI da Lei nº 8.666/93, justificada no Processo Administrativo 
epigrafado, objetivando a emissão da nota de empenho e a contratação 
direta com a empresa CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA 
E TREINAMENTO LTDA, CNPJ N° 16.849.445/0001-80, para a 
inscrição de quatro servidores (com uma cortesia) no curso presencial 
“Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos com ênfase na 
formação de agentes de contratação”, a ser realizado nos  20, 21 e 
22 de março do corrente ano no valor total de R$ 13.160,00 (treze 
mil, cento e sesseta reais) visando proporcionar o aperfeiçoamento na 
qualidade das técnicas e procedimentos, buscando maiores e melhores 
resultados dos profissionais na execução dos serviços prestados neste 
Poder. Determino a publicação do Ato na imprensa oficial, no prazo 
de 05 (cinco) dias, como condição para sua eficácia, consoante dispõe 
o art. 26, caput da Lei nº 8.666/93. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE E 
CUMPRA-SE, PALÁCIO MANOEL BEQUIMÃO, SÃO LUÍS- MA, 
14 de março de 2023. Ricardo da Costa Silva. Diretor-Geral/ALEMA 

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente


